
DIRETOR: EDEMAR DEL GROSSI

NOVA ESPERANÇA
Fundado em 03/04/60 - Ano 51 ..................... Nº 2545

Rua Lord Lovat nº 500 - Telefax 3252-1177
Telefone 91111871

COLORADO
Fundado em 25/12/76 - Ano 34 ..................... Nº 1632
Rua Dep. Branco Mendes nº 549 - Telefax: 3323-2543

Nova Esperança-Paraná DOMINGO - 13/11/2011www.oregionaljornal.com.br

Saiba onde
encontrar o

Jornal O Regional

Além do site, você pode 
retirar seu exemplar 
gratuitamente nos 
estabelecimentos 

comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Cruzeiro do Sul

Hotel e Restaurante Eliana
Floraí

Auto Posto E1
Fran's Doces e Salgados

Nova Esperança
A Churrascaria
Lelarys Buffet

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity
Lanchonete do Roberto 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Posto Garoto / Panificadora Uniflor 
Lanchonete e Restaurante O Caseiro

Nesta edição: 14 páginas

São Jorge do Ivaí vive 1ª Semana Ecológica
“Município é forte candidato a prêmio nacional nas obrigações de legislação ambiental”

Presença de Dom Anuar
    Na 5ª feira (10), a 1ª Se-
mana Ecológica de São Jorge 
do Ivai, recebeu o Arcebispo 
Metropolitano de Maringá, 

Dom Anuar Battisti que ou-
viu dele a palavra da Igreja 
no tocante a preocupação de 
um mundo melhor em todos 
os sentidos.  Dom Anuar, 
não esteve em São Jorge 

só por conta do movimento 
ecológico, mas principal-
mente para confirmar na 
fé o sacramento da Crisma 
para 46 jovens participan-
tes da celebração na Igreja 

matriz e dar sua mensagem 
central.  Deus é a causa no 
alto, as preocupações huma-
nas são efeitos DELA para 
qual fomos chamados. Ao 
final da missa, então sim, 

o Arcebispo conclamou à 
Igreja (todos os cristãos), 
para que participem deste 
movimento. “ É o começo de 
um novo despertar”, disse 
Dom Battisti, acrescentando 
que o meio ambiente tem 
que  se r  p reocupação  da 
Igreja e em conseqüência 
de  todo cr i s tão .  “O em-
penho de todos nós  fará 
c o m  q u e  c h e g u e m o s  a o 
tema central  de todo este 
movimento:  todos somos 
responsáveis por um mun-
do melhor e identificado 
com a  vontade  Div ina” .  
No começo meio e fim de 
toda l i turgia em São Jorge 
do Ivaí, Dom Anuar sempre 
citou: Jesus é o Caminho, a 
Verdade e a Vida.Dom Anuar exemplifica com o uso das sacolas recicláveis 

uma maneira de se colaborar com o meio ambiente De tese e teoria, o mundo está cheio. Vamos à prática

Pensando no planeta e no mal que estamos causando , propomos 
que você se junte a nós , afim de consciêntizar e dar o exemplo 
de preservação através de simples habitos. O uso de sacolas eco-
lógicas no lugar de sacolas plásticas beneficia o meio ambiente 
, devido ao fato de impedir que milhares de sacolas plásticas 
deixadas ao relento andem sem direção, proporcionando morte 
de animais e inúmeros prejuízos a sociedade em geral. Portanto, 
junte-se a nós. Seja parceiro do meio ambiente !

Casagrande: "use a criatividade, 
ajude a salvar o planeta"

Paulo Bagão: "questão ambiental é séria, 
São Jorge do Ivaí está dando exemplo de 
atitude ecologicamente correta "

Milton: "espero mudança do com-
portamento em valores ambientais da 
nossa comunidade"

Essa 1ª Semana Ecológica mostrou em praça pública o reaproveitamento 
de materiais para produção de sabão e redes ecologicamente corretos

    Na ultima 2ª feira (07) numa 
integração exemplar, a comu-
nidade sãojorgense  abriu a 1ª 
Semana Ecológica do municí-
pio. Na cerimônia de abertura, 
ocorrida no centro cultural da 
cidade, destacou-se o empenho 
de toda coletividade, a partir da 
prefeitura municipal, câmara de 
vereadores, sindicatos, escolas 
e a força indispensável da Igreja 
enfronhada na conscientização 
participativa de todos. O tema 
proposto da semana e citado 
pela condutora do cerimonial, 
professora Claudinéia  Sossai 
Navarro, é que “todo cidadão 
sãojorgense demonstre seu 
amor por São Jorge do Ivaí, 
contribuindo para o meio am-
biente saudável e sustentável”. 
O objetivo do evento ainda 
segundo palavras da professora, 
é a reflexão sobre a impor-
tância de se pensar no mundo 
economicamente mais justo 
e inclusivo, socialmente mais 
responsável e ambientalmente 
mais sustentável. A benção 
sobre toda a semana que se 
iniciava, foi proferida  pelo Di-
ácono Clarindo representando o 
pároco local.  Duas passagens  
bíblicas foram recorridas pelo 
diácono, uma constante em 
relato evangélico onde todos 
são chamados  a “buscai  pri-
meiro o reino de Deus e a sua 
justiça, e as demais coisas vos 
serão acrescentadas, e a outra 
do primeiro capítulo do livro 
de Genesis, relativa à criação 
dos céus e da terra e tudo o que 
neles há”. 
Câmara e Prefeitura com o 

Executivo Estadual
    O presidente da câmara de 
vereadores Antônio Casagran-
de, reconheceu a preocupação 
muito forte da Igreja, citando o 
tema da campanha da fraterni-

dade de 2011. “A preocupação 
do Papa Bento XVI quanto ao 
meio ambiente em sua estada 
aqui no Brasil, confirma esta 
cumplicidade da comunidade 
católica”, ressaltou.  “Plantar 
uma árvore sempre e não 
derrubar nenhuma nunca”, 
esta afirmação marcou o 
contato do presidente do 
legislativo municipal com os 
presentes no centro cultural. 
Encarregado responsável 
em assessorar nos projetos 
ambientais de São Jorge do 

Ivaí e cedido pelo governo 
estadual, o professor Paulo 
Donizete Bagão, destacou o 
solo fértil do município, o 
que o levou com sua gente a 
um senso de muita produção e 
quase nenhuma preservação. 
O representante do governo 
estadual garantiu que  todos 
os projetos da área ambiental 
pelo município já foram re-
alizados. Outros municípios 
da região estão se espelhando 
em São Jorge para a execução 
de alguns projetos”, observou  

Bagão. Ele reconheceu que há  
muito  o que se fazer, porém ga-
rantiu que São Jorge do Ivaí deu 
um passo gigante, que outras 
feiras como a que começava, 
com certeza virão, e não teve 
duvidas: “O município de São 
Jorge do Ivaí é um candidato 
indiscutível para receber  pre-
mio nacional nas obrigações da 
legislação ambiental”. 

Prefeito Muzulon:
     Milton Muzulon, prefeito 
de São Jorge do Ivaí, destacou 
a participação de todos neste 

comprometimento ecológico. 
“Com certeza todos somos 
responsáveis pelo ambiente 
no qual vivemos”, considerou. 
No entanto, o prefeito Milton, 
disse que o pai da idéia, é o pá-
roco de São Jorge Padre Dirceu 
Alves.  “O que tivemos, foi a 
adesão a esta mente aberta e 
responsável que atraiu a todos 
da comunidade quanto ao papel 
do nosso comprometimento”. 
Para o prefeito, o mundo tem 
ameaças ambientais grandes, 
mas a maior ameaça  está sobre 

os paises mais pobres.Nosso 
município é pequeno,mas possu-
ímos um solo rico em fertilidade.  
Hoje,ocupamos o 3º lugar de 
V.B.P(Valor Bruto de Produção) 
na região da Amusep,ficando 
atrás somente dos municípios 
que possuem grande áreas de 
expansão territorial comparado 
à nós. “O salto que São Jorge 
deu neste ultimo ano é algo 
impressionante,pois crescemos 
aproximadamente  70% . No 
entanto sabemos que nosso papel 
de produtores em alta escala, 
leva-nos também a preservadores 
no mesmo patamar.  São Jorge do 
Ivaí já começou, e nesta semana 
ecológica aberta em nosso mu-
nicípio, estamos apenas partici-
pando e colaborando com  uma 
preocupação mundial: sustenta-
bilidade”. A seguir, com  intuito 
de conscientizar  os presentes e 
torcer para que os mesmos propa-
gem  esta idéia,  sobre o não uso 
de sacolas plásticas e os prejuízos 
que ela vem  causam ao meio 
ambiente, a Ecobagja  através de 
seu diretor Aloísio, apresentou 
em video como o ser humano ao 
descartar o lixo, agride a natureza 
e só com educação, exemplo e 
atitude poderemos reverter este 
quadro. A Ecogagja , disponibi-
liza sacolas ecológicas afim de 
diminuir os impactos causados 
por sacolas plásticas ao meio 
ambiente .  Nos dias atuais cada 
pessoa utiliza uma média de 600 
sacolas plásticas a cada ano , ten-
do como base um peso estimado 
de 45 gramas por sacola plástica, 
teremos então 27 quilogramas 
de plástico jogados no meio am-
biente por uma pessoa a cada ano. 
Com a música “Planeta Água” de 
Guilherme Arantes, interpretada 
pelos alunos do Colégio Márcia 
Vaz Toste de Abreu, Lucas e Ilda 
encerrando o evento.
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2011 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos 
eventuais interessados que até as 09:00 horas do dia 21/11/2011, em seu 
Departamento de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará 
recebendo os envelopes relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2011, 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM , que tem por objeto o seguinte:  

 

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, 
COMPUTADOR COMPLETO E IMPRESSORA LASERJET, 
DESTINADOS A ATENDER O PROGRAMA CONSELHOS 

TUTELARES.  
 

Os envelopes de habilitação serão abertos às 10:00 horas do 
mesmo dia acima mencionado, quando então haverá o competente 
julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos bem como 
informações complementares poderão ser obtidas junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço acima referido, no horário normal 
de expediente. 

Ourizona/PR, 04 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

 

OSWALDO MAGI FILHO 

Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 08/2011–PMO 

 
O Municipio de Ourizona, torna público que fará realizar, às 10:00 horas do 
dia 22 de Novembro do ano de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, n° 
1014, em Ourizona, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS para contratação 
de empresa especializada para a execução de recapeamento em concreto 
Betuminoso Usinado e Quente – CBUQ, em vias urbanas do Município, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do  
objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Vias do 

Perímetro 
Urbano 

Recapeamento com CBUQ 8.702,52 
m2 

120 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir 
do dia 07 de Novembro de 2011, no horário comercial e será fornecida 
mediante a apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 50,00 
(Cinquenta reais). No caso de empresa com sede fora do Município de 
Ourizona, a Pasta Técnica poderá ser adquirida através do correio, mediante o 
depósito do valor supracitado à conta n° 12830-9, agência 0773-0 do Banco do 
Brasil, Mandaguaçu - Paraná – Brasil. Quando da solicitação da mesma, a 
empresa deverá anexar o comprovante do depósito efetuado. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3278-
1592, fax (44) 3278-1314 - “e-mail” licitaourizona@gmail.com 
                     
                                             Ourizona, 04 de novembro de 2011. 

                                              Oswaldo Magi Filho – Presidente da CPL 
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TERMO ADITIVO Nº 01/2011 AO CONTRATO Nº 302-62/2011

OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, LAVAGEM E LIMPEZA DA PISTA, E PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM RR-2C, E REPERFILAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE 1,0 CM DE REVESTIMENTOS COM LAMA ASFÁLTICA FAIXA 3(8MM), SENDO NO 
TOTAL DE 14.804,33 M2, EM DIVERSAS RUAS DO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE, no 
município de Paranapoema.município de Paranapoema.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÃO DO CMAS COLORADO
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 3
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2011 
EDITAL DE ABERTURA - N° 001  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e na 
forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições previstas neste 
Edital e seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO que estarão 
abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, destinado ao provimento de cargos e a 
formação de cadastro de reserva da Prefeitura Municipal de Uniflor – PR, no Regime Estatutário, 
que se regerá de acordo com as instruções especiais que serão partes integrantes deste Edital. 
 

1. QUADRO DE CARGOS, VAGAS E TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 
 

REQUISITOS PROVAS SALÁRIO 
R$ 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

R$ 
Assistente 

Administrativo 40 h CR Curso Superior Completo Escrita 1.036,19 50,00 

Assistente 
Social 20 h 01 + CR 

Curso Superior em Serviço 
Social e registro no Órgão 
de Classe 

Escrita 933,63 50,00 

Auxiliar de 
Enfermagem 40 h 01 + CR 

Ensino médio, curso de 
auxiliar de enfermagem e 
registro no COREN. 

Escrita 571,20 30,00 

Cozinheira 40 h CR Ensino Fundamental 
concluído Escrita 571,20 30,00 

Enfermeiro 40 h  02 + CR 
Curso Superior em 
Enfermagem e registro no 
Coren 

Escrita 1.879,67 75,00 

Farmacêutico 20 h 01 + CR 
Curso Superior em 
Farmácia e registro no 
Órgão de Classe 

Escrita 933,63 50,00 

Gari 40 h CR Ensino Fundamental 
concluído Escrita 571,20 30,00 

Jardineiro 40 h  CR Ensino Fundamental 
concluído Escrita 624,59 30,00 

Médico 20 h  01 + CR 
Curso Superior em 
Medicina e registro no 
Órgão de Classe 

Escrita 4.339,63 100,00 

Motorista 40 h CR 
Ensino Fundamental 
Concluído e CNH categoria 
“D” 

Escrita 571,20 30,00 

Nutricionista 20 h CR 
Curso Superior em Nutrição 
e registro no órgão de  
Classe 

Escrita 780,88 40,00 

Pedagogo  20 h CR 

Curso Superior em 
Pegadogia com 
especialização em 
Psicopedagogia 

Escrita 1.005,80 50,00 

Professor 20 h  CR 

Curso normal superior,  
licenciatura plena ou outra 
graduação correspondente 
a áreas de conhecimento 
específicas do currículo, 
com formação pedagógica 

Escrita e 
Títulos 594,00 30,00 

Professor de 
Educação Física 20 h CR 

Curso Superior em 
Educação Física e registro 
no órgão de Classe 

Escrita e 
Títulos 712,80 35,00 
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Veterinário 20 h CR 
Curso Superior em 
Medicina Veterinária e 
registro no Órgão de Classe 

Escrita 933,63 50,00 

 
2. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS CARGOS 

2.1. Ser brasileiro nato, ou naturalizado de acordo com o Art. 12º da Constituição da República 
Federativa, cujo processo tenha sido encerrado dentro do prazo das inscrições. 
2.2. Os candidatos deverão possuir idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos na data da 
contratação. 
2.3. Os candidatos deverão estar em dia com as obrigações do serviço militar (se do sexo 
masculino) e resultantes da legislação eleitoral. 
2.4. Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo, na data da 
posse. 
2.5. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé 
Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei 11.343 de 23/08/06. 
 

3. DA INSCRIÇÃO, DO REQUERIMENTO E DEMAIS EXIGÊNCIAS NO ATO 
 
3.1. O pedido de inscrição deverá ser efetuado exclusivamente via Internet, no endereço 
eletrônico www.eplconcursos.com.br sendo que serão disponibilizados computadores com acesso 
ao portal das inscrições no Telecentro Municipal, situado na Avenida das Flores, nº 252, Uniflor – 
PR, durante os dias úteis do período de inscrições no horário das 09h00minh às 11h30minh das 
13h30min às 17h00min. 
3.2. Não será aceita inscrição por via postal, fax ou correio eletrônico. 
3.3. Antes de efetuar a inscrição, o interessado deverá conhecer este Edital na íntegra e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos para a investidura no cargo pleiteado, sendo que 
o pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem haverá isenção 
total ou parcial, salvo em caso de anulação plena deste Concurso Público. 
3.4. Para efetuar a inscrição, é indispensável o preenchimento completo da ficha de inscrição. 
3.5. As inscrições estarão disponíveis no site a partir das 00h00min horas, do dia 16 de 
novembro de 2011 até as 24h00min horas do dia 30 de novembro de 2011, devendo o 
candidato preencher, obrigatoriamente, de forma completa e correta, todos os campos da ficha de 
solicitação de inscrição, fazer a conferência das informações. O prazo máximo para reimprimir o 
boleto bancário e pagar a taxa de inscrição em qualquer agência bancária do território nacional, 
ou pela Internet via “bankline” será até o dia 01 de dezembro de 2011. 
3.6. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação 
pelo candidato de todas as condições estabelecidas neste Edital, devendo declarar na ficha de 
solicitação de inscrição que tem ciência e concorda que quando convocado deverá entregar todos 
os documentos comprobatórios exigidos para o cargo, por ocasião da nomeação. 
3.7. O boleto bancário referido no item 3.5 (três ponto cinco) deverá ser impresso pelo candidato, 
após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição. 
3.8. O valor da taxa de inscrição será conforme constante na tabela do item 1 (um). 
3.9. As inscrições realizadas com pagamento após a data citada no item 3.5 (três ponto cinco) 
serão indeferidas. 
3.10. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser realizado com cheque que venha a ser 
devolvido, por qualquer motivo, a Comissão Especial do Concurso Público reserva-se ao direito de 
indeferir a inscrição e tomar as medidas legais cabíveis. 
3.11. A Comissão não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
3.12. Não será aceita inscrição condicional ou extemporânea. 
3.13. A inscrição somente será considerada confirmada após a identificação eletrônica do 
pagamento da taxa.  
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3.14. O comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato, devendo ser apresentado quando houver necessidade. 
3.15. As informações prestadas no pedido de inscrição via Internet serão de exclusiva 
responsabilidade do candidato, dispondo a Comissão Especial do Concurso Público do direito de 
excluir do certame o candidato que não preencher o formulário de forma completa e correta, 
pressupondo-se, pela formalização desses atos, o conhecimento pormenorizado deste Edital, com 
a conseqüente aceitação de todos os seus termos. 
3.16. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da Ficha de Inscrição acarretará em 
insubsistência da inscrição, nulidade de aprovação e/ou da classificação, além da perda dos 
direitos, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 
3.17. A efetivação da inscrição implica a sujeição deste Edital em todos os seus termos. 
3.18. Caso haja efetivação da inscrição em mais de um cargo, será considerada apenas a última. 
Não serão devolvidos valores pagos pelo candidato em virtude de realizar mais de uma inscrição.  
 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 
4.1. Aos portadores de deficiências serão reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) do total das 
vagas da Administração Direta, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e o 
cargo/área de qualificação a exercer, em cumprimento ao disposto no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e no 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro 
de 2004. 
4.2. Somente serão consideradas como pessoas portadoras de deficiências aquelas que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
4.3. Não serão considerados como necessidades especiais os distúrbios passíveis de correção. 
4.4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do 
cargo, ou na realização da prova pelo portador de necessidades especiais, é obstativa à inscrição 
no Concurso. 
4.5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições pertinentes ao cargo a utilização de 
material tecnológico de uso habitual. 
4.6. O candidato portador de necessidades especiais deverá apresentar junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, na Prefeitura Municipal de Uniflor– PR, durante o período de inscrições, 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável 
causa de necessidade especial, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
conforme especificado nos itens seguintes. 
4.7. No ato da inscrição, o candidato portador de necessidades especiais que necessite de 
tratamento diferenciado no dia do Concurso deverá requerê-lo, indicando as condições 
diferenciadas de que necessita para a realização da prova. 
4.8. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo, no ato da inscrição, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
4.9. Aos deficientes visuais (amblíopes), que solicitarem prova especial, serão oferecidas provas 
ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
4.10. Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados serão considerados como 
não portadores de deficiência. 
4.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão do Concurso em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, 
horário e local da realização das provas. 
4.12. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para os portadores 
de necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, em estrita 
observância à ordem classificatória. 
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5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

5.1. O Edital de homologação das inscrições será afixado em Edital no saguão do Paço Municipal, 
prédio da Prefeitura Municipal de Uniflor- PR e divulgadas no endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br, até a data de 18/12/2011. 
5.2. É de competência da Comissão, por meio de sua Presidência, o indeferimento das inscrições 
que não atenderem às exigências do presente Edital.  
5.3. Caberá pedido de reconsideração do indeferimento da inscrição, sem efeito suspensivo, 
mediante requerimento devidamente fundamentado e protocolado junto a Prefeitura Municipal de 
Uniflor– PR, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da data de publicação do Edital referido no item 5.1.  
5.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o pedido de reconsideração, 
sendo o resultado divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na 
mesma forma de divulgação constante no item 5.1. 
5.4. O Resultado de eventuais recursos será divulgado em Edital, na mesma forma de divulgação 
constante no item 5.1. 
 

6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
6.1. Na data de 25 de dezembro de 2011, será divulgado o edital com os locais de provas e 
ensalamento dos candidatos para a Prova Objetiva. O Edital estará disponível no saguão do Paço 
Municipal – Prédio da Prefeitura Municipal de Uniflor- PR e no endereço eletrônico 
www.eplconcursos.com.br. 
6.2. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada na cidade de Uniflor- 
PR, na data provável de 15 de janeiro de 2012, em horário a ser divulgados através do edital de 
Ensalamento. A prova terá duração máxima de 03 (três) horas, contados a partir de seu inicio. 
6.3. A Prova Objetiva deve ser realizada por todos os candidatos, sob pena de eliminação do 
Concurso Público.  
6.4. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do início previsto no item 6.2. 
6.5. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 

a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a devida 
autenticação de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por 
órgão público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas 
de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade 
fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal valem como 
documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a 
Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 
23/9/97); 

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova 

Objetiva, cédula de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, 
deverá apresentar boletim de ocorrência original emitido pela delegacia. 

6.6. Em hipótese alguma será fornecido o ensalamento via telefone ou e-mail. 
6.7. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a verificação do local da prova. 
 

7. DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1. A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, sendo apenas uma única 
correta, distribuídas em matérias conforme o Anexo I, deste Edital. 
7.2. O conteúdo programático das provas objetivas está contido no Anexo I, deste Edital. 
7.3. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, 
que será o único instrumento válido para a sua correção, sendo que o prejuízo advindo do 
preenchimento incorreto será de inteira responsabilidade do candidato não havendo substituição 
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da mesma. O preenchimento da Folha de Respostas deve ser realizado com caneta esferográfica 
de cor preta ou azul, escrita grossa.  
7.4. O candidato que deixar de assinar a Folha de Respostas e/ou a Lista de Presença será 
eliminado do Concurso Público.  
7.5. Não será permitida, sob nenhuma hipótese, a entrada de candidatos no local da prova: 

a) sem o Documento de Identidade (original), nos termos previstos no item 6.5.b;  
b) após o horário previamente determinado, ficando os retardatários automaticamente 

eliminados do Concurso Público;  
c) portando celular ligado, aparelhos de som, calculadoras de qualquer espécie, livros, 

cadernos e outros materiais de consulta; 
d) acompanhados de crianças ou mesmo de adultos. 

7.6. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão do afastamento de candidato da sala de provas. 
7.7. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante responsável pela guarda da criança, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade. A candidata que não levar acompanhante estará impossibilitada de realizar a 
prova. 
7.8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá alegar 
desconhecimento sobre o local, data e horário da realização da prova como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 
7.9. O gabarito da Prova Objetiva será divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 
16 de dezembro de 2011. 
7.10. O candidato poderá solicitar anulação de questão ou mudança de gabarito, mediante 
requerimento devidamente fundamentado com provas pertinentes, protocolado junto a Prefeitura 
Municipal de Uniflor– PR, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Gabarito referido no item 7.9. 
7.11. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos.  
7.12. Por decisão da Comissão Especial de Concurso há possibilidade de mudança de gabarito ou 
anulação devidamente justificada de questão(ões) e, nesta última hipótese, cada questão anulada 
será considerada como respondida corretamente por todos os candidatos do cargo 
correspondente à(s) questão(ões) anulada(s). 
7.13. A divulgação do resultado de eventuais Recursos serão divulgados na forma do item 7.9, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. Em caso de alteração do Gabarito Oficial, caberá recurso na 
forma do item 7.10, somente em relação às alterações eventualmente havidas. 
7.14. Considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver na Prova Objetiva nota igual ou 
superior a 60 (sessenta). 
7.15. O resultado da Prova Objetiva será divulgado em Edital na Prefeitura Municipal de Uniflor– 
PR e no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br a partir do dia 29 de janeiro de 2012. 
7.16. Caberá recurso quanto ao resultado da Prova Objetiva mediante requerimento desde que, 
devidamente fundamentados sendo desconsiderados os recursos que não apresentarem fatos 
novos ou relevantes, com provas pertinentes, protocolado junto a Prefeitura Municipal de Uniflor– 
PR, dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de publicação do Gabarito referido no item 7.15. 
7.17. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado 
divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de 
divulgação constante no item 7.15. 
7.18. Os 03 (três) últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos, após entregarem suas 
folhas de respostas, realizarem a conferência de todos os documentos e assinarem o Termo de 
Fechamento do Envelope das Folhas de Respostas, de acordo com as orientações do Fiscal de 
Sala. 
 
 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS  
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8.1. A prova de títulos será aplicada somente para o cargo de Professor. 
8.2. Os títulos deverão ser entregues no dia e horário de aplicação da Prova Escrita 
Objetiva, para o fiscal de sala, não sendo recebidos e/ou aceitos títulos fora do prazo 
estipulado 
8.3. Os títulos são de caráter classificatório, sendo de responsabilidade do candidato a sua 
apresentação.  
8.4. A pontuação referente aos títulos será aplicada conforme tabela abaixo: 
 

QUADRO DE TÍTULOS 
TÍTULOS  REQUISITOS  PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
PÓS-GRADUAÇÃO 
ESPECIALIZAÇÃO 

Comprovar, mediante apresentação de 
certificado, que possui curso específico de 
pós-graduação ou especialização concluída 
de, no mínimo, 360 horas, na área de 
conhecimento do cargo pretendido. 

05 (cinco) pontos 
por certificado 

05 (cinco) 
pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO 
MESTRADO 
 

Comprovar, mediante apresentação de 
certificado, que possui curso específico de 
Mestrado, concluído de, no mínimo, 360 
horas, na área de conhecimento do cargo 
pretendido. 

07 (sete) pontos 
por certificado 

07 (sete) 
pontos 

PÓS-GRADUAÇÃO 
DOUTORADO  

Comprovar, mediante apresentação de 
certificado, que possui curso específico de 
Doutorado, concluído de, no mínimo, 360 
horas, na área de conhecimento do cargo 
pretendido. 

08 (oito) pontos 
por certificado 

08 (oito) pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO/ 
PÓS-DOUTORADO 
 

Comprovar, mediante apresentação de 
certificado, que possui curso específico de 
Pós-Doutorado, concluído de, no mínimo, 
360 horas, na área de conhecimento do 
cargo pretendido. 

10 (dez) pontos 
por certificado 

10 (dez) pontos  

Total Máximo de Pontos 30 
 
8.5. Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição 
oficial e reconhecida pelo MEC. Será aceita certidão de conclusão de curso, desde que 
acompanhada do histórico escolar. 
8.6. Todos os documentos apresentados para a Prova de Títulos (certificados, diplomas, histórico 
escolar etc.) deverão ser apresentados em cópia autenticada por tabelião público. 
8.7. A Prova de Títulos tem o caráter classificatório.  
8.8. Os títulos deverão apresentar carga horária conforme apresentada pela tabela de “Quadro de 
títulos” e estarem concluídos na data de realização da Prova Escrita Objetiva. Não serão 
avaliados títulos de cursos sem conclusão. 
8.9. O candidato não poderá alegar desconhecimento sobre o local, data e horário para entrega 
dos títulos. A não apresentação dos títulos, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência 
do candidato e o mesmo não pontuará. 
8.10. O resultado da Prova de Títulos será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de Uniflor– 
PR e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 05 de fevereiro de 2012. 
8.11. O candidato terá direito de recurso quanto ao resultado da Prova de Títulos, mediante 
requerimento devidamente fundamentado com provas pertinentes, dirigido ao Presidente da 
Comissão Especial de Concurso, protocolando-o na Prefeitura Municipal de Uniflor, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação do Edital referido no item 8.9. 
8.12. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado 
divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de 
divulgação constante no item 8.10. 
8.13. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos.  
8.14. Somente serão analisados os títulos de candidatos classificados na Prova Objetiva. 
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9. CRITÉRIO DE DESEMPATE  
 

9.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da pontuação obtida por cada 
candidato e, em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) Tiver maior idade. 
b) Tiver maior número de filhos.  
c) Tiver a maior pontuação nas questões objetivas de Português. 
d) Sorteio público.  

 
10.  DO RESULTADO FINAL 

 
10.1. O resultado final do Concurso será afixado em Edital na Prefeitura Municipal de Uniflor– PR 
e divulgado no site www.eplconcursos.com.br, a partir do dia 19 de fevereiro de 2012. 
10.2. O candidato terá direito de recurso quanto ao resultado final, mediante requerimento 
devidamente fundamentado com provas pertinentes, dirigido ao Presidente da Comissão Especial 
de Concurso, protocolando-o na Prefeitura Municipal de Uniflor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da data de publicação do Edital referido no item 10.1. 
10.3. Requerimentos fora do prazo serão preliminarmente indeferidos.  
10.4. O Presidente da Comissão, quando for o caso, decidirá sobre o recurso, sendo o resultado 
divulgado através de edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, na mesma forma de 
divulgação constante no item 10.1. 
 

11. DA HOMOLOGAÇÃO  
 

11.1. Ocorrerá a homologação do concurso, depois de transcorridos todos os prazos recursais. 
11.2. A homologação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Uniflor– PR e divulgado 
no site www.eplconcursos.com.br. 
11.3. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da 
data de publicação de sua homologação no Órgão Oficial de Publicação do Município, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal.  
 

12.  DA NOMEAÇÃO 
 

12.1. A nomeação do candidato ao cargo fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos 
para a investidura constantes neste Edital e da legislação vigente. 
12.2. A nomeação seguirá, rigorosamente, a ordem classificatória no Concurso e atenderá ao 
requisito de Aprovação em Exame de Saúde Física e Mental a ser efetuado pelo órgão 
competente do Município, como consta no item 13.1 do presente Edital. 
12.3. Os candidatos convocados para a nomeação terão o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias 
da publicação do Edital de Convocação no Órgão Oficial de Publicação do Município para se 
apresentarem na Secretaria Municipal de Administração, a fim de cumprirem com todas as 
formalidades exigíveis para a concretização do ato, no prazo supracitado. 
12.4. O candidato deverá no prazo estipulado pelo Município comprovar que preenche os 
requisitos para admissão, previstos no Edital de Concurso e Legislação pertinente a matéria e 
ainda comprovar a idade mínima de 18 (dezoito) anos até essa data, sob pena de eliminação 
sumária e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, devendo 
ainda apresentar os documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas: 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante a Receita Federal; 
c) PIS/PASEP; 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Atestado de antecedentes criminais do domicílio; 
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h) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso 
de viúvo(a)); 

i) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
j) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
k) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
l) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original fornecida pela 

Prefeitura Municipal), nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
m) Uma foto 3x4, recente; 
n) Declaração de bens. 

 
13. DO EXAME MÉDICO E DA POSSE 
 

13.1. O candidato aprovado e habilitado para tomar posse no cargo deverá, obrigatoriamente, 
submeter-se à Avaliação Física e Mental, em caráter eliminatório, a ser efetuada por Equipe 
médica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, em local e horário previamente 
designados, sob pena de eliminação sumária dos faltosos.  
13.2. A posse dar-se-á nos prazos legais, após a publicação do ato de nomeação no Órgão Oficial 
de Publicação do Município, considerando-se eliminado o candidato que deixar de comparecer no 
prazo estabelecido no item 12.3. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de todos os atos, 
editais e comunicados referentes a este concurso, sendo publicados no Órgão Oficial de 
Publicação do Município de Uniflor– PR, e divulgados em Edital no Paço Municipal e na Internet, 
no endereço eletrônico www.eplconcursos.com.br.  
14.2. As publicações dos Editais de convocação dos candidatos aprovados serão realizadas 
somente através de publicação no Órgão Oficial de Publicação do Município de Uniflor– PR.  
14.3. Durante a aplicação das provas, o candidato que for surpreendido em comunicação com 
outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra forma, bem como utilizando-se de 
livros, anotações, impressos ou similares e equipamentos eletrônicos de qualquer espécie, estará 
automaticamente eliminado do Concurso. 
14.4. No dia da realização da Prova Objetiva ou Prova Prática, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação dessa e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 
ao seu conteúdo e/ou critérios de avaliação e de classificação. 
14.5. A nomeação no presente Concurso Público seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 
assegurando ao candidato aprovado o direito de ingresso automático no Serviço Público Municipal 
de Uniflor– PR, ficando a concretização do ato de nomeação condicionada às observâncias das 
disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da Administração. 
14.6. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço perante o Departamento 
de Recursos Humanos, departamento este da Secretaria Municipal de Administração do Município 
de Uniflor– PR, sendo considerada como recebida a correspondência remetida para o endereço 
fornecido, constante dos dados informados no ato da inscrição, mesmo que devolvido pela 
Empresa de Correios. 
14.7. As certidões de aprovação e classificação dos candidatos do presente Concurso Público 
somente serão fornecidas durante o período de vigência do mesmo, através de requerimento e 
pagamento de taxa efetivados no protocolo geral da Prefeitura de Uniflor– PR. 
14.8. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso 
Público. 
14.9. Dos anexos: 

Anexo I – Conteúdo Programático das Provas; 
Anexo II – Descrição dos Cargos; 
Anexo III – Cronograma Previsto. 

 
Uniflor-PR, 11 de novembro de 2011. 
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 

COZINHEIRA; GARI; JARDINEIRO  
 
PORTUGUÊS 
Interpretação de textos. Verbo. Separação de sílabas. Acentuação, crase, concordância nominal e verbal. 
Substantivos e adjetivos: gênero, número e grau. Sinônimos e antônimos. Numeral: leitura e escrita 
MATEMÁTICA 
As quatro operações. Noções de dúzia. Unidade, Dezena, Centena e Milhar. Arroba. Resolução de 
Problemas.  Unidades de medida de tempo, de comprimento, de massa e de capacidade. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;  
 
PORTUGUÊS 
Compreensão e interpretação de texto. Estrutura do parágrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Divisão silábica. Substantivos e adjetivos (gênero, número e grau). Verbos (tempos e modos). Fonética e 
Fonologia: Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Morfologia: Classes de palavras: artigo, 
substantivo, adjetivo, pronome, numeral e verbo e sua flexões; advérbio, conjunção, preposição e 
interjeição. Poética. Versificação. Elementos de comunicação. Figuras de sintaxe. Noções de semântica. 
 
MATEMÁTICA 
Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. Igualdade de conjuntos. 
Partição de conjuntos. Operações com conjuntos (união, intersecção, diferença e complementar). Sistemas 
de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com números naturais (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com 
números naturais. Múltiplos e Divisores (Seqüências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, 
fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas 
envolvendo números naturais. Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação. Módulo. Operações 
com números inteiros (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões 
numéricas com números inteiros. Problemas envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. 
Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples e compostas. Equivalência. Ordenação. 
Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). 
Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números racionais. Números 
Irracionais. Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números reais. Problemas 
envolvendo números reais. Razões e Proporções. Porcentagem. Juros. Regra de Três. Gráficos e 
tabelas para tratamento da informação.  Grandezas e Medidas: Comprimento, área, volume, 
capacidade, massa e tempo. Equações de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de 
problemas envolvendo equações. 
 
INFORMÁTICA 
Conceitos básicos de computação. Componentes de hardware e software de computadores. Sistema 
operacional Windows. Conhecimento de Word, Excel, Powerpoint e Internet. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
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CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
SERVIÇO SOCIAL NA CONTEMPORANEIDADE: dimensões históricas, teórico metodológicas e ético-
políticas no contexto atual do Serviço Social. Serviço Social e família: diversidade e multiplicidade dos 
arranjos familiares. Questão social e Serviço social. PLANEJAMENTO EM SERVIÇO SOCIAL: 
Planejamento Estratégico e Participativo, monitoramento e avaliação; Conhecimento sobre Programas e 
Projetos Sociais vigentes; Processo de trabalho do Assistente Social. Instrumentalidade do Serviço Social. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; Código de Ética 
Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente Social; Constituição Federal (Os 
Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da Assistência 
Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); Lei nº 
10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da 
Prestação Continuada. 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-
SUS de 2002; Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional. Programa de 
Controle de Infecção Hospitalar. Ética Profissional. Medidas preventivas contra infecção: assepsia, 
antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. Procedimentos Técnicos: verificação de sinais vitais, 
peso e mensuração. Imunizações: tipo, doses e via de administração. Calendário Vacinal. Conservação de 
vacinas e soros (Cadeia de frio). Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. Disfunções Respiratórias. 
Disfunções Cardiorrespiratórias (hipertensão arterial, arritmias cardíacas, angina, infarto agudo do 
miocárdio, edema agudo de pulmão). Diabetes Mellitus. Cuidados de enfermagem no pré-operatório, trans-
operatório e pós-operatório. Humanização da Assistência de Enfermagem. Atendimento de Emergência 
(atendimento inicial, parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
choques, traumatismos). Nutrição nos diferentes ciclos da vida. Planejamento Familiar. Assistência de 
enfermagem no pré-natal. Assistência de enfermagem em situações obstétricas de risco. Parto e 
nascimento humanizado. Puerpério. Amamentação.  Assistência de enfermagem nos cuidados ao recém-
nascido. Doenças Sexualmente Transmissíveis/AIDS. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivos, 
curativo e de reabilitação. Assistência de Enfermagem em Unidade de Terapia Intensiva. Central de Material 
e Esterilização (CME). Saúde Mental. Educação em Saúde.  
 

ENFERMEIRO  
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 12

 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à saúde. Prevenção e controle de 
infecções. Prevenção de agravos. Atuação da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; 
Introdução à Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos de exercício da 
Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: 
Assistência de Enfermagem em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, 
cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, musculoesqueléticos, nas doenças 
infecciosas e nas doenças da pele. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; 
Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno–infantil e pediatria: 
pré–natal, parto e puerpério e período neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de 
Saúde – SUS; Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da Enfermagem na 
Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede 
de frio e esquema do Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
 

FARMACÊUTICO 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, produção, padronização, 
controle de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas práticas de armazenamento 
de medicamentos, distribuição de medicamentos e controle de consumo. Logística de abastecimento da 
farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e estoque máximo, informação sobre medicamentos, 
comissões hospitalares, informática aplicada à farmácia. Controle de infecção hospitalar e 
farmacovigilância. Fiscalização sanitária, na área de medicamentos e estabelecimentos. Farmacotécnica: 
definição e objetivos da farmacotécnica, conceitos básicos em farmacotécnica, classificação dos 
medicamentos, vias de administração, conservação, dispensação e acondicionamento de medicamentos. 
Pesos e medidas. Formas farmacêuticas. Fórmulas farmacêuticas. Farmacologia geral: princípios gerais 
de farmacocinética. Princípios gerais de farmacodinâmica. Interações medicamentosas. Efeitos adversos. 
Controle de qualidade de medicamentos e insumos farmacêuticos. Análises clínicas: Análise 
bromatológica, fabricação e manipulação de alimentos para resguardo da saúde pública. Análise clínica de 
exsudados e transudatos humanos como urina, sangue, saliva e demais secreções para fins de diagnóstico. 
Conceitos: atenção farmacêutica, assistência farmacêutica, medicamentos genéricos, medicamentos 
similares, medicamentos análogos, medicamentos essenciais. RENAME. Comissão de farmácia e 
terapêutica. Comissão de controle de infecção hospitalar. Farmacoeconomia e Farmacovigilância. 
Legislação: Lei nº 8080/90. Código de Ética Profissional. Lei nº 5.991/73. Lei nº 6.360/76. 
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MÉDICO 
 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
A organização do sistema de saúde no Brasil; o SUS, seus princípios, diretrizes e legislação básica (Lei 
8080/90; Lei 8142/90; Normas Operacionais Básicas/NOB e Norma Operacional de Assistência à 
Saúde/NOAS). Doenças de notificação compulsória: medidas de prevenção, diagnóstico, tratamento e 
registros. Imunização do adulto - calendário nacional e efeitos adversos das vacinas. Abordagem clínica do 
adolescente. Atenção integral à saúde da mulher: atendimento à gestação, ao parto e ao puerpério; 
gestação de alto risco; prevenção do câncer de mama e de colo uterino; secreção vaginal - mucorréias, 
vaginites e cervicites; planejamento familiar e métodos contraceptivos; síndrome do climatério. Proteção à 
saúde do adulto: dietoterapia; atividade física; tabagismo; obesidade; dependência química; prevenção do 
câncer de próstata; saúde ocupacional; saúde mental. Atenção básica às doenças crônico-degenerativas: 
hipertensão arterial sistêmica; cardiopatia isquêmica; insuficiência cardíaca; arritmias cardíacas; doença 
pulmonar obstrutiva crônica; diabetes mellitus; neoplasias. Atenção básica à saúde do idoso: deficiências 
visuais, auditivas e cognitivas; incontinência esfincteriana; dificuldades de locomoção; isolamento social; 
vulnerabilidade para acidentes domésticos; prevenção de doenças infecciosas - imunização. Doenças 
transmissíveis de interesse local: tuberculose, hanseníase, DST/AIDS, hepatites virais, meningites, 
sarampo, rubéola, tétano, difteria, coqueluche, varicela, raiva, leishmanioses, dengue, febre amarela. 
Atendimento às situações de urgência e emergência em clínica geral. Código de Ética da Medicina. 
 

MOTORISTA 
 
PORTUGUÊS 
Interpretação de textos. Nova ortografia. Verbo. Separação de sílabas.Acentuação, crase, concordância 
nominal e verbal.Substantivos e adjetivos: gênero, número e grau.Sinônimos e antônimos.Numeral: leitura e 
escrita 
 
MATEMÁTICA 
Sistema de numeração decimal. Números Naturais: Conceito. Operações com números naturais (adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões 
numéricas com números naturais. Múltiplos e Divisores (Seqüências, divisor ou fator, fatoração, critérios de 
divisibilidade, fatoração completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. 
Problemas envolvendo números naturais. Números Fracionários: Representação e leitura. Comparação. 
Frações equivalentes. Simplificação de frações. Número misto. Operações com números fracionários 
(adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões numéricas com números fracionários. Problemas 
envolvendo números fracionários. Números Decimais: Representação e leitura. Transformações. 
Comparação. Operações com números decimais (adição, subtração, multiplicação, divisão). Expressões 
numéricas com números decimais. Problemas envolvendo números decimais. Razões e proporções. 
Proporcionalidade. Porcentagem: Uso da porcentagem no dia a dia. Unidades de Medidas: 
Comprimento, área, volume, capacidade, massa e tempo. Perímetro e área das principais figuras planas. 
Gráficos e tabelas para tratamento da informação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Condução de veículos da espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; 
Manutenção dos equipamentos; Direção, operação dos equipamentos e acoplagem de implementos 
diversos. Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Legislação de trânsito. Direção 
defensiva. Conhecimentos básicos de mecânica e de elétrica. Principais rodovias do Paraná e cidades por 
ela interligadas 
 

NUTRICIONISTA 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTO ESPECIFÍCO 
Pirâmide alimentar: guia de alimentação equilibrada para a população. Importância da alimentação para o 
homem e a sociedade. Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, 
fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. Alimentação do 
Pré-escolar, escolar, adolescente, adulto, gestante, nutriz, idoso. Cereais: tipos, princípios de cocção, 
massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: 
valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, 
cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor 
nutritivo, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: 
decomposição. Aproveitamentos de sobras e partes não convencionais dos alimentos. Gravidez na 
adolescência. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. 
Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente 
biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Água: cuidados Lixo: acondicionamento e 
destino. Educação alimentar: e nutricional: objetivos e importância. Inquéritos alimentares: tipos e 
importância. Saúde e segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. 
Quantidades de compras: fator de correção, fator de cocção. Normas que regem a alimentação escolar 
(PNAE e PNAC). Política Nacional de Alimentação e Nutrição. SISVAN. Programas Públicos de Alimentação 
(Bolsa família, Programa Saúde da Família, Programa Leite das Crianças). Avaliação nutricional individual: 
criança, gestante. Avaliação nutricional de coletividades: crianças, adolescentes, gestantes, nutriz, adulto e 
idoso. Orientação alimentar das carências nutricionais – anemia por deficiência de ferro, bócio, cárie 
dentária, desnutrição. Orientação alimentar de doenças crônicas – diabetes, hipertensão, obesidade e 
câncer. Nutrição enteral. 
 

PEDAGOGO 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
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geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
Educação e Sociedade no Contexto da Globalização; as políticas neoliberais para a educação; política 
Educacional no Brasil: novas tendências e perspectivas; a Lei de Diretrizes e Bases da Educação - nº 
9394/96; o novo Plano Nacional de Educação; a relação trabalho e educação; a formação do trabalhador; 
as necessidades do Mercado de Trabalho; a Formação de Professores em questão; a produção do 
conhecimento na escola; o Professor-pesquisador; currículo: questões atuais; a interdisciplinaridade na 
educação; os Parâmetros Curriculares Nacionais; fundamentação Teórica e Prática do Processo de Ensino / 
Aprendizagem; os novos sentidos do planejamento de ensino; as fases ou etapas do planejamento de 
ensino; avaliação da Aprendizagem: métodos e técnicas; a questão da qualidade / quantidade; o 
autoritarismo do professor. 
 

PROFESSOR  
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
Tendências e concepções pedagógicas: A educação e suas relações sócio-econômico-político e 
culturais; As relações entre educação, trabalho e cidadania; Inclusão educacional e diversidade; Função 
social da escola. Estrutura educacional brasileira: Sistema educacional brasileiro: níveis e modalidades 
de ensino; Legislação: Lei nº 9394/96 LDBEN, Lei nº 8.069/90 ECA, Lei nº 10639/03; História e cultura afro-
brasileira e africana; As Diretrizes Curriculares Nacionais e Estadual para a educação básica. Elementos 
da prática pedagógica: Organização da escola e instâncias colegiadas; Saberes escolares, método 
didático, avaliação escolar, recursos didáticos e o   uso de novas tecnologias da informação e comunicação 
na educação. Projeto Político-Pedagógico da escola. Gestão Democrática. A Educação Especial no Sistema 
Educacional Brasileiro. A Educação Especial no contexto da inclusão social. Necessidades educacionais 
especiais temporárias e permanentes: deficiências física, mental, visual, surdez, condutas típicas de 
síndromes e quadros neurológicos,psicológicos graves e psiquiátricos, altas habilidades/superdotação. 
Flexibilizações e adaptações curriculares, para o atendimento às necessidades educacionais especiais. 
Natureza e função dos serviços e apoios especializados. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
Noções Básicas sobre as Relações Humanas. Princípios Éticos e Fundamentos para a Educação de 
Jovens. Normas Básicas de Segurança em unidades sócio-educativas. Normativas Internacionais para a 
proteção de jovens privados de liberdade e para a administração da justiça da infância e da juventude (ONU 
– UNICEF). Declaração Universal de Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças 
(UNICEF). Noções básicas sobre a Pedagogia do Oprimido. A relevância da presença, do vínculo e do 
exemplo como componentes do processo educativo. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
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MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS  
Contexto da Educação Física na Escola. Conteúdos, objetivos e avaliação da Educação Física para o 
ensino fundamental. Sociedade, Multiculturalismo, e Educação Física: educando para a diversidade. 
Educação Física e a organização curricular. Princípios e orientações pedagógicas para procedimentos 
metodológicos. Planejamento: uma construção coletiva (sistematização e organização). Educação Física e 
suas contribuições para o desenvolvimento da motricidade. 
 

VETERINÁRIO 
PORTUGUÊS 
Leitura e interpretação de textos. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: 
Coesão e coerência. Intertextualidade. Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância 
nominal e verbal. Ortografia. Acentuação. Sintaxe: termos essenciais da oração. Termos integrantes da 
oração. Termos acessórios da oração. Período composto e as orações coordenadas. As orações 
subordinadas. 
 
MATEMÁTICA 
Números e álgebra: números reais; números complexos; sistemas lineares; matrizes e determinantes; 
progressão aritmética; progressão geométrica. Polinômios. Equações e inequações. Exponenciais, 
logarítmicas e modulares. Grandezas e medidas: medidas de área; medidas de volume; medidas de 
informática; medidas de energia; trigonometria. Funções: função afim; função quadrática; função 
polinomial; função exponencial; função logarítmica; função trigonométrica; função modular. Geometrias: 
geometria plana; geometria espacial. Tratamento da informação: analise combinatória; estudo das 
probabilidades; estatística; matemática financeira. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Epidemiologia: geral e aplicada: princípios, definições e classificações. 
Cadeia epidemiológica de transmissão das doenças. Métodos epidemiológicos aplicados à saúde pública: 
definições e conceitos; levantamentos de dados; estatística de morbidade; proporções, coeficientes e 
índices utilizados em estudos de saúde; coeficientes ou taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. 
Imunologia: conceitos gerais sobre antígenos e anticorpos; células do sistema imunológico; mecanismos da 
resposta humoral; técnicas imunológicas. Biologia Molecular: conceitos básicos. Zoonoses: conceituação e 
classificação. Etiologia, patogenia, sintomatologia, epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle das 
seguintes zoonoses: raiva; dengue; febres hemorrágicas; febre amarela; encefalites; leptospirose; 
bruceloses; tuberculoses; salmoneloses; estreptococoses e estafilococoses; doença de Lyme; 
pasteureloses; yersinioses; clostridioses; criptococose; histoplasmose; dermatofitoses; leishmanioses; 
toxoplasmose; doença de Chagas; criptosporidiose; dirofilariose; toxocaríase; teníase/cisticercose; 
equinococose; ancilostomíases. Biologia, vigilância e controle de populações dos animais domésticos. 
Biologia, vigilância e controle de populações de animais sinantrópicos que podem causar agravos à saúde: 
quirópteros; roedores; insetos rasteiros; artrópodes peçonhentos; mosquitos; carrapatos; pombos. Técnicas 
cirúrgicas: cirurgias de esterilização em cães e gatos. Métodos e técnicas de eutanásia em animais 
domésticos. Noções gerais de esterilização, desinfecção e biossegurança. 
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DISTRIBUIÇÃO DAS MATÉRIAS 

 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Matéria Quantidade Peso Total 
Informática 10 4,00 40 
Português 10 3,00 30 

Matemática  10 3,00 30 
  Total 100 

 
ASSISTENTE SOCIAL; AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO; 

FARMACÊUTICO, MÉDICO, MOTORISTA, NUTRICIONISTA, PEDAGOGO, 
PROFESSOR, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e VETERINÁRIO 

Matéria Quantidade Peso Total 
Específica 10 4,00 40 
Português 10 3,00 30 
Matemática 10 3,00 30 
  Total 100 

 
 

COZINHEIRA; GARI E JARDINEIRO 
Matéria Quantidade Peso Total 
Português 15 4,00 60 
Matemática 10 4,00 40 
  Total 100 
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Anexo II 
 

Atribuição dos Cargos 
 

CARGO DESCRIÇÃO 

Assistente Administrativo 

Digitar relatórios, minutas e/ou memorando; executar serviços de 
recebimento de correspondências/documentos e/ou expedientes, 
separando, classificando, encaminhando ou arquivando adequadamente, a 
fim de facilitar seu acesso e manuseio; compilar ou elaborar dados 
estatísticos; atender a municipalidade e demais funcionários, prestando 
informações ou encaminhando aos responsáveis; solicitar, conferir, 
armazenar e controlar material de expediente; inserir dados nos sistemas 
informatizados. 

Assistente Social 

Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; 
preparar programas de trabalho referentes ao serviço social; realizar e 
interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de 
reabilitação profissional; encaminhar paciente a dispensários e hospitais 
acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos 
familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação social de 
escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para 
estudo, restando orientação com vistas à solução adequada do problema; 
estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para 
a concessão de bolsas de estudo e outros auxílios do Município; selecionar 
candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a infância 
abandonada, a cegos, etc.; fazer levantamentos sócio-econômicos com 
vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas 
relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 
investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de 
oportunidades e sociais; prestar assessoramento; participar no 
desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao 
médico, a situação social do doente e de sua família; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 
repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, 
bem como a participação em nível de execução simples, em processos de 
tratamento. Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; executar 
ações de tratamento simples; prestar cuidados de higiene e conforto ao 
paciente; participar da equipe de saúde; executar outras tarefas correlatas. 

Cozinheira 

Preparar e cozinhar alimentos e responsabilizar-se pela cozinha; 
responsabilizar-se pelos trabalhos de cozinha; preparar dietas e refeições 
de acordo com cardápios; preparar refeições ligeiras, mingaus, café, chá e 
outras; encarregar-se de todos os tipos de cozimento em larga escala, tais 
como: vegetais, cereais, legumes, carnes de variadas espécies; preparar 
sobremesas e sucos; eventualmente, fazer pães, biscoitos, sorvetes e 
artigos de pastelaria em geral; encarregar-se da guarda e conservação dos 
alimentos; fazer os pedidos de suprimento de material necessário à cozinha 
ou à preparação de alimentos; operar os diversos tipos de fogões, aparelhos 
e demais equipamentos de cozinha; distribuir, fiscalizar e orientar os 
trabalhos dos auxiliares; supervisionar os serviços de limpeza, zelando pela 
conservação e higiene dos equipamentos e instrumentos de cozinha; 
executar tarefas afins. 

Enfermeiro 

Coordenar as atividades de enfermagem, aplicar injeções, ministrar 
remédios sob prescrição médica, coleta de exames e tratamentos diversos 
aos pacientes, sob orientação médica; prestar os primeiros socorros a 
acidentados, fazendo curativos e em casos mais graves efetuar o 
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encaminhamento hospitalar; outras atividades afins; executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

Farmacêutico 

Executar diversas tarefas relacionadas com a composição e fornecimento 
de medicamentos (assistência farmacêutica e dispensasão) e outros 
preparados semelhantes, de substancias de origem animal e vegetal, de 
matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e 
aparelhos especiais e baseando-se em formulas estabelecidas, para 
atender às receitas médicas e odontológicas; outras atividades afins; 
executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

Gari 

executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras 
apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza 
da cidade; separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o 
reaproveitamento, ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; cuida da 
conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e 
manutenção da instalação, tais como serviços de reparos elétricos, 
hidráulico, de sistema de ar-condicionado, máquinas e equipamentos 
eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros, para assegurar o 
funcionamento com segurança; executa serviços de troca de lâmpadas, 
instalações de luminárias, ampliação de rede de microcomputador, 
atendendo a solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; 
zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas 
utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter 
melhor aproveitamento; recebe orientação do seu superior imediato, 
trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar 
continuidade ao trabalho. Pode auxiliar na distribuição e orientação de 
pessoal e de empreiteiros, observando a programação diária e 
acompanhando os serviços de limpeza e conservação. Pode executar a 
distribuição de carga e transporte de pequenas mudanças internas.  

Jardineiro 

prepara as sementeiras e canteiros, enchendo-os com areia e terriço, para 
proceder ao plantio das sementes; seleciona as sementes, separando as de 
melhor aspecto e as que se encontrem em condições de utilização, para 
garantir o êxito do plantio; planta as sementes, colocando-as em sulcos 
previamente preparados nas sementeiras ou nos canteiros, para obter a 
germinação; protege as sementeiras e canteiros após a semeadura, 
cobrindo-os com capim, ou folhas de palmeiras secas, para manter a 
temperatura e a umidade favoráveis à germinação; controla a temperatura 
das estufas, nos casos de viveiros fechados, mantendo-a de acordo com os 
índices estabelecidos e evitando variações bruscas, para assegurar a 
germinação das sementes plantadas; dispensa tratos culturais aos viveiros, 
efetuando adubação, irrigações e outros trabalhos necessários, para 
assegurar o desenvolvimento de mudas; executa tratamentos fitossanitários 
nos viveiros, aplicando inseticidas por pulverização ou por outro processo, 
para prevenir ou erradicar pragas e moléstias; faz a repicagem das 
melhores mudas dos viveiros, cavando em torno de suas raízes e retirando- 
as com ajuda de enxada, pá ou outra ferramenta, para destiná-las à 
comercialização. Pode construir cercos, valas e canais nos viveiros. Prepara 
a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas deficiências, 
para receber mudas e plantas; poda as plantas na época certa, utilizando 
ferramentas destinadas a este fim; combate as pragas, controla as doenças, 
utilizando produtos químicos e naturais, para evitar a propagação e o 
desequilíbrio da natureza; 

Médico 

Compreende as atividade de consulta a pacientes, prevenção e tratamento 
de doenças, e prescrição de medicamentos e cuidados necessários. Prestar 
atendimento médico nas unidades sanitárias e no hospital, consultando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, e 
prescrevendo e orientando tratamento; preencher laudos de internamento e 
ambulatorial; fazer visitas aos pacientes internados, e prescrever a 
medicação e os cuidados de enfermagem necessários; realizar pequenas 
cirurgias; fazer visitas domiciliares e a asilos e creches; acompanhar as 
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campanhas de vacinação; participar de reuniões do Conselho Municipal de 
Saúde; participar de implantação e montagem de unidades de saúde; 
participar de planejamento, execução e avaliação de programas de saúde; 
executar outras tarefas afins, quando solicitado pela chefia imediata. 

Motorista 

Dirigir veículos automotores, com habilitação profissional, devendo ser 
conhecedor das leis de transito; efetuar troca de pneus; fazer pequenos 
consertos; conservar o veículo; fazer carga e descarga; auxiliar no conserto 
do veiculo cuidando da limpeza e conservação; promover abastecimento e 
lubrificação; registrar o odometro e a quantidade de litros do abastecimento; 
outras atividades afins. 

Nutricionista 

Elaborar avaliação nutricional dos pacientes nos programas diversos da 
saúde e da educação. Supervisionar o armazenamento, analisar amostras 
dos produtos de alimentação escolar a serem adquiridos, avaliar os 
produtos recebidos, bem como elaborar cardápios para alunos de Escolas e 
Centros de Educação Infantil, a fim de garantir uma alimentação 
balanceada, outras atividades afins; executar outras tarefas compatíveis 
com as exigências para o exercício da função. 

Pedagogo 

Efetuar a intervenção para a solução dos problemas de aprendizagem; a 
utilização de métodos, técnicas e instrumentos que tenham por finalidade a 
pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a 
aprendizagem; e o apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos 
espaços institucionais. 

Professor 

Docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
incluindo entre outras. Participar na elaboração do Projeto Político-
Pedagógico da instituição educacional. Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da instituição educacional. Zelar pela 
aprendizagem das crianças. Estabelecer e implementar estratégias de 
recuperação para as crianças de menor rendimento. Ministrar os dias letivos 
e horas-aula estabelecidas. Participar integralmente dos períodos dedicados 
ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Colaborar 
com as atividades de articulação da instituição educacional com as famílias 
e a comunidade. Divulgar as experiências educacionais realizadas. 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 
educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-
aprendizagem.   

Professor de Educação 
Física 

Compreende as atividades de alfabetização, ensino, verificação de 
aprendizagem e educação de alunos, na sua respectiva área de atuação. 
Planejar, executar o trabalho de docente, levantar dados e interpretá-los; 
contribuir para a qualidade do ensino e aprendizagem da Educação Física, 
incluindo a dança; estabelecer mecanismos de avaliação, considerar 
diferenças individuais, saber tratá-las e encaminhá-las; cooperar com os 
setores de supervisão e orientação escolar;trabalhar em equipe; executar 
atividades correlatas ao cargo. 

Veterinário 

Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica relacionados com a pecuária e a saúde pública, em âmbito nacional 
e regional, valendo-se de levantamentos de necessidades e do 
aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a 
sanidade e a produtividade do rebanho; elabora e executa projetos 
agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, 
assistência e orientação e fazendo o acompanhamento desses projetos 
para garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento 
aos dispositivos legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos; faz 
profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando 
exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e 
coletiva desses animais; realiza exames laboratoriais, colhendo o material 
e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica, 
hematológica e imunológica, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica; 
promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial, 
orientando a seleção das espécies mais convenientes a cada região do País 
e fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da 
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exploração pecuária; desenvolve e executa programas de nutrição animal, 
formulando e balanceando as rações, para baixar o índice de conversão 
alimentar, prevenir doenças carenciais e aumentar a produtividade; efetua o 
controle sanitário da produção animal destinada à indústria, realizando 
exames clínicos, anatomopatológicos laboratoriais ante e post mortem, para 
proteger a saúde individual e coletiva da população; promove a fiscalização 
sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e 
comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua 
qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação 
pertinente; orienta empresas quanto ao preparo tecnológico dos alimentos 
de origem animal, elaborando e executando projetos, para assegurar maior 
lucratividade a essas empresas e melhor qualidade dos alimentos; 
desenvolve programas de pesca e piscicultura, orientando sobre a captura 
de peixes, conservação e industrialização dos mesmos, para incrementar a 
exploração econômica e melhorar os padrões de alimentação da população; 
procede ao controle das zoonoses, efetivando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisa, 
para possibilitar a profilaxia dessas doenças; faz pesquisas no campo da 
biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentações, 
estatísticas, avaliações de campo e de laboratório, para possibilitar o maior 
desenvolvimento tecnológico de ciência veterinária; assessora na 
formulação, produção e comercialização de produtos veterinários (vacinas, 
soros, medicamentos, insumos e outros) e participa desses 
empreendimentos, valendo-se do marketing, pesquisas, desenvolvimento de 
produtos, controle de qualidade, produção e administração, para suprir as 
necessidades terapêuticas do rebanho. 
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ANEXO III 

 
CRONOGRAMA PREVISTO 

 
Descrição  Data 
Inscrições 16 a 30/11/2011 
Vencimento do Boleto de Inscrição 01/12/2011 
Homologação das Inscrições 11/12/2011 
Recurso de Indeferimento de Inscrição 12 e 13/12/2011 
Retificação da Homologação (se houver) 18/12/2011 
Divulgação do Ensalamento 25/12/2011 
Data da Prova 15/01/2012 
Data de Entrega dos Títulos 15/01/2012 
Publicação dos Gabaritos (somente no site) 16/01/2012 
Recurso Contra os Gabaritos 17 e 18/01/2012 
Publicação de Novo Gabarito (se houver) 29/01/2012 
Publicação do Resultado Preliminar 29/01/2012 
Recurso - Resultado Preliminar 30 e 31/01/2012 
Publicação de Recursos - Resultado Preliminar 05/02/2012 
Publicação do Resultado da Prova de Títulos  05/02/2012 
Recurso Contra Prova de Títulos  06 e 07/02/2012 
Publicação Recursos de Prova de Títulos  (se houver) 12/02/2012 
Publicação do Resultado Final 12/02/2012 
Recurso contra Resultado Final 13 e 14/02/2012 
Publicação de eventuais Recursos - Resultado Final (se houver) 19/02/2012 
Homologação do Concurso 19/02/2012 
 
Obs.: As datas no Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos 
moldes de publicação e divulgação prevista no Edital. 
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Legislativo Municipal de Floraí



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 7

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Ercília Tereza Pinaffi de Souza e Outros torna publico que requereu ao IAP, 
Licença Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada 
Velha Itaguajé/Jardim Olinda Lote Nº 76, 77 e parte do Lote 78/B, Estância 
Vovó Palmyra, situada na Zona Rural, Município de Jardim Olinda - Pr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82    CEP 87670/000    FONE (44) 3440 1221 

E-mail: pmiaj@pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2011 
CARGO PÚBLICO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, no uso de suas atribuições legais, 
DIVULGA o resultado das provas objetivas, realizadas no dia 30 de outubro de 
2011, referente ao Concurso Público aberto pelo Edital de Concurso Nº 001/2011, 
conforme abaixo discriminado: 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Daniel Juvenasso    70,0 1 
Rafael Piccoli Pelizza    65,0 2 
Alessandra Aparecida da Silva  25,0 Não aprovado 
Aline Melin de Oliveira   45,0 Não aprovado 
Aline Ribeiro de Souza   50,0 Não aprovado 
Angélica Eunice Pereira da Rocha   45,0 Não aprovado 
Cidnéia de Souza Sertão   25,0 Não aprovado 
Claudinéia de Souza   50,0 Não aprovado 
Creusa Cavalcanti João da Silva   15,0 Não aprovado 
Diego Rafael Floripes de Souza   45,0 Não aprovado 
Dulcilei Conrado Rosa   35,0 Não aprovado 
Elias Pereira da Silva Junior   50,0 Não aprovado 
Euzébio Aparecido Torres da Silva   25,0 Não aprovado 
Franciele de Souza   20,0 Não aprovado 
Jenifer dos Santos Silva   45,0 Não aprovado 
Jessica Daiane Martins Alpanhez   45,0 Não aprovado 
Joelma Specot   40,0 Não aprovado 
Karina Geracina Paula   50,0 Não aprovado 
Laisa Catarine Silva   40,0 Não aprovado 
Luana Letícia Victor   45,0 Não aprovado 
Maria José Luiz   40,0 Não aprovado 
Mônica Gobi Zanella   10,0 Não aprovado 
Monique Ananda Amorim de Paz   45,0 Não aprovado 
Patrícia Regina de Oliveira   20,0 Não aprovado 
Regina Maria da Mota   35,0 Não aprovado 
Renata Reguini de Paula   20,0 Não aprovado 
Romélia Teodoro da Silva   20,0 Não aprovado 
Silvia Inácio dos Santos   45,0 Não aprovado 
Thais Nayara Sousa Fadelli   45,0 Não aprovado 
Vanessa da Silva Sousa   20,0 Não aprovado 
Wellen Cássia da Silva   35,0 Não aprovado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82    CEP 87670/000    FONE (44) 3440 1221 

E-mail: pmiaj@pr.gov.br 
 
ENFERMEIRO 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Alexandra da Silva 18/11/1975 65,0 1 
Micheli Aparecida Benedetti 09/12/1985 65,0 2 
Marcella Monteiro Moreira  60,0 3 
Amanda Rosseto Canonici   55,0 Não aprovado 
Ana Paula da SilvaCosta   55,0 Não aprovado 
Andréia Martins de Souza   45,0 Não aprovado 
Anelise Juliani   45,0 Não aprovado 
Camila Siqueira Floresta   55,0 Não aprovado 
Cinthia dos Santos Silva   55,0 Não aprovado 
Darley Sarge Gomes   40,0 Não aprovado 
Dayvid Macedo Barbosa   55,0 Não aprovado 
Dieniffer Dilza da Silva Garcia   25,0 Não aprovado 
Eloha Dosso da Silva   45,0 Não aprovado 
Fabiane Cristina da Silva   55,0 Não aprovado 
Flaviani Gomes Pontes   40,0 Não aprovado 
Grasiele Fernanda de Paula Mota 
Pettinati Ramos  

 50,0 Não aprovado 

Joana Estela Muccio Baruzzi   55,0 Não aprovado 
Joseli Melato   50,0 Não aprovado 
Josiane Vidotti   30,0 Não aprovado 
Luana Ferracioli Polido   55,0 Não aprovado 
Magno César Zonta   45,0 Não aprovado 
Marcela Beatriz de C. dos Santos  45,0 Não aprovado 
Paula Rubia Braquim   50,0 Não aprovado 
Rita Uchoa Kawahisa   50,0 Não aprovado 
Roberta Arneiro Dantas   40,0 Não aprovado 
Ronina Madalena S. dos Santos  N/C Desclassificado 
 
LIXEIRO 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Iraci Ângela Massuia Leite   75,0 1 
Geisibel de Souza Fernandes   70,0 2 
Pedro Antônio da Silva 05/11/1966 65,0 3 
Solange Specot 27/12/1979 65,0 4 
Cristiana dos Santos 13/11/1980 65,0 5 
Mara Cristina da Silva 17/10/1983 65,0 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82    CEP 87670/000    FONE (44) 3440 1221 

E-mail: pmiaj@pr.gov.br 
 
Michele Claudia da Silva 16/12/1986 65,0 7 
Maicon Fernandes de Souza 15/08/1989 65,0 8 
Ângela Eunice Pereira 28/10/1989 65,0 9 
Lucas augusto Giacomini Dutra 19/09/1993 65,0 10 
Maria Silvana Pereira da Silva 13/02/1978 60,0 11 
Ana Paula da Silva 06/04/1984 60,0 12 
Vânia Aparecida Ribeiro da Silva 12/11/1984 60,0 13 
Alan Nilvan dos Reis   35,0 Não aprovado 
Aline Aparecida Ribeiro   55,0 Não aprovado 
Ana Paula de Sousa Dias   NC Desclassificado 
Beatriz Pereira da Silva   40,0 Não aprovado 
Claudete Vitor   30,0 Não aprovado 
Creide Apª Nunes de S. Santos  40,0 Não aprovado 
Eder Pereira da Silva   35,0 Não aprovado 
Edivaldo Tiburcio   NC Desclassificado 
Edna Aparecida da Silva   50,0 Não aprovado 
Eliane Sousa dos Santos   45,0 Não aprovado 
Geverson dos Santos Specot   30,0 Não aprovado 
Lidia Rodrigues de Oliveira Lisboa   30,0 Não aprovado 
Lindinalva Maria Góis Victor   25,0 Não aprovado 
Luciana Barreto dos Santos   45,0 Não aprovado 
Luzia Correa de Lima   35,0 Não aprovado 
Maiara Conceição de Melo   45,0 Não aprovado 
Maria Aparecida Batista de Souza   NC Desclassificado 
Maria Aparecida Borba Machado   35,0 Não aprovado 
Maria Madalena Campos   35,0 Não aprovado 
Marilza Augusto   35,0 Não aprovado 
Marlene Aparecida da Silveira   NC Desclassificado 
Nestor Antunes   00,0 Não aprovado 
Rosineide dos Santos Lima   25,0 Não aprovado 
Sergio Pereira da Silva   NC Desclassificado 
Simone de Souza Oliveira   50,0 Não aprovado 
Telma Farias de Arruda   20,0 Não aprovado 
Valdenice Aparecida de Oliveira   50,0 Não aprovado 
Vanderlei Ferreira   25,0 Não aprovado 
Vinicius da Silva Pereira   35,0 Não aprovado 
Weverton de Souza Santos   45,0 Não aprovado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Francislene Bezerra   80,0 1 
Roberta Laressa da Silva   70,0 2 
Iracema Massuia Mamede   50,0 Não aprovado 
Sandra Reguine Borba   50,0 Não aprovado 
Cristiane Luzia Terezio da Fonseca   40,0 Não aprovado 
Erica Cabreira   35,0 Não aprovado 
Aparecido de Souza   25,0 Não aprovado 
 
VIGIA 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Lazaro Gabriel Silva  N/C Desclassificado 
Luiz Cláudio da Silva  20,0 Não aprovado 
 
*Candidatos Portadores de Necessidades Especiais – PNE 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

NOME DATA DE 
NASCIMENTO 

NOTA RESULTADO 

Regina Maria da Mota  35,0 Não aprovado 
 

 
Inajá, 07 de novembro de 2011. 

 
 
 

Érica Juliana Breda 
Presidente da Comissão Especial de Concurso 
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FLORAÍ, 13 DE SETEMBRO DE 2011 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

Comissão Especial de Processo Seletivo 
 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2011 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 019 /2011 

 
 
A Presidente da Comissão Especial de Concurso, no 

uso de suas atribuições legais, resolve divulgar o 

Resultado Final Geral do Processo Seletivo nº 

001/2011, aberto pelo Edital de Concurso Público 

nº. 09/2011, e tornam públicas as seguintes decisões: 

 

Resolve 
 

I – DIVULGAR em anexo, o Resultado Final Geral do Concurso Público para os Cargos de 
ADVOGADO, AGENTE CULTURAL, ATENDENTE DE CRECHE, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO II, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS FEMININO, COVEIRO, 
COZINHEIRA, GARI, MÉDICO CLINICO GERAL, MOTORISTA CAT. D , 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, VIGIA NOTURNO E ZELADOR, do 
Processo Seletivo nº 001/2011, aberto pelo Edital de Concurso Público nº. 09/2011. 

 
 

Floraí, aos 11 dias do mês de novembro de 2011. 
 
 
 
 

 

 
FÁTIMA C. PAIVA BALESTRI 

Presidente da Comissão  
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Comissão Especial de Processo Seletivo 
 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2011 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 019 /2011 

 
 
A Presidente da Comissão Especial de Concurso, no 

uso de suas atribuições legais, resolve divulgar o 

Resultado Final Geral do Processo Seletivo nº 

001/2011, aberto pelo Edital de Concurso Público 

nº. 09/2011, e tornam públicas as seguintes decisões: 

 

Resolve 
 

I – DIVULGAR em anexo, o Resultado Final Geral do Concurso Público para os Cargos de 
ADVOGADO, AGENTE CULTURAL, ATENDENTE DE CRECHE, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO II, AUXILIAR DE BIBLIOTECA, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS FEMININO, COVEIRO, 
COZINHEIRA, GARI, MÉDICO CLINICO GERAL, MOTORISTA CAT. D , 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, VIGIA NOTURNO E ZELADOR, do 
Processo Seletivo nº 001/2011, aberto pelo Edital de Concurso Público nº. 09/2011. 

 
 

Floraí, aos 11 dias do mês de novembro de 2011. 
 
 
 
 

 

 
FÁTIMA C. PAIVA BALESTRI 

Presidente da Comissão  
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CARGO: ADVOGADO 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA 

CLASSIFICAÇÃO PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
DE 

TÍTULOS 
FINAL 

4968 HÉLIO PECCURARE 
TESSAROLLO 1935864 97,5 10 107,5 1º.  

4915 DANIELLE BORTOLOTO 
DA SILVA 91848392 77,5 23 100,5 2º.  

5027 SUSANA LEHMKUHL DE 
SOUZA 75605021 75,0 N/C 75,0 3º.  

5017 MARCIO MORENO 
MUNHOZ 73832217 62,5 N/C 62,5 4º.  

5045 MILENA MATSUMOTO 
VARGAS PAJONOTTI 68977258 60,0 N/C 60,0 5º.  

5142 EDUARDO PEREIRA 
DAMAZIO 60154724 57,5 N/C 57,5 6º.  

5146 RONALDO JOSE 
FERREIRA DE SOUZA 90646745 52,5 N/C 52,5 7º.  

5145 CAMPOLIM RECHI 
TORRES 66822079 N/C DESCLASSIFICADO 

4953 CLOVIS ESSIO BORDIN 986322 N/C DESCLASSIFICADO 
 
 

CARGO: AGENTE CULTURAL 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA 

CLASSIFICAÇÃO PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
DE 

TÍTULOS 
FINAL 

5030 FLAVIO APARECIDO 
CAMILO SANCHES 77483373 85,0 10 95,0 1º.  

5128 APARECIDA NILZA PERON 
DA SILVA 7177836 67,5 8 75,5 2º.  

5069 ALINE COLUCCI ARIOZI 89619114 N/C DESCLASSIFICADO 
 
 

CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA 

CLASSIFICAÇÃOPROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
DE 

TÍTULOS 
FINAL 

4952 MARIANA YANAZE 73912679 75,0 N/C 75,0 1º.  
 
 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA 

CLASSIFICAÇÃO PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
DE 

TÍTULOS 
FINAL 

4853 VALERIA MARIA ALVES 
DE OLIVEIRA 135161368 57,5 8 65,5 1º.  

5115 SANDRA CRISTINA 
GRIGOLETO 65570556 55,0 10 65,0 2º.  
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5068 CECILIA RODRIGUES 
GALEGO 71069931 60,0 N/C 60,0 3º.  

4908 ELIZANGELA DE LIMA 77295712 52,5 2 54,5 4º.  
4996 THAIS ELIANA FACINA 76735603 52,5 N/C 52,5 5º.  

5125 AARECIDA ANGELA DA 
SILVA FARIAS 46510631 47,5 DESCLASSIFICADO 

5029 BIANCA REGINA MATIAS 
PALHEIRO 442173246 40,0 DESCLASSIFICADO 

5011 EDNA REGINA GOMES  47629853 35,0 DESCLASSIFICADO 

4764 HELENA FIRMINO DA 
SILVA ROSSI 39604094 30,0 DESCLASSIFICADO 

4704 JOSE NATALINO FURLAN 45057178 N/C DESCLASSIFICADO 
5016 LUCINEI MARIA BARILI 66053954 47,5 DESCLASSIFICADO 
5073 OSANA PEREIRA DO 

NASCIMENTO 69857981 45,0 DESCLASSIFICADO 
5066 SOLANGE JIOPATO 50498158 37,5 DESCLASSIFICADO 

5082 VIVIAN SENNA MOREIRA 
ZAMPIERI 129270985 35,0 DESCLASSIFICADO 

   
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA 

CLASSIFICAÇÃO PROVA 
OBJETIVA 

PROVA 
DE 

TÍTULOS 
FINAL 

5075 RAFAELI MARINI 93657101 50,0 25,0 75,0 1º.  

5117 FABIO HENRIQUE 
GRIGOLETO 87830179 60,0 10,0 70,0 2º.  

4705 WELLINGTON KAZUYOSHI 
KITSU 80796056 50,0 10,0 60,0 3º.  

5074 EIDY CLEIA MONTANHA 80588186 47,5 DESCLASSIFICADO 

5137 EVANDRO CESAR 
FERNANDES 96421257 N/C DESCLASSIFICADO 

4898 THAIS CAROLINA DO 
AMARAL MUNHOZ 94844843 45,0 DESCLASSIFICADO 
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CARGO: ATENDENTE DE CRECHE 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG DATA 

NASC. 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

5018 CRISTINA RIBEIRO DA SILVA MAZUCA 66159361 16/03/1971 62,5 1º.  

4843 SILVANA ANGELA MATERO DE 
OLIVEIRA 62815817 19/01/1977 62,5 2º.  

4745 MICHELE GARCIA CICCHETO 93509102 18/07/1984 62,5 3º.  
5134 GLAUCIA OLER DE NOVAES 93883489 10/10/1987 57,5 4º.  

4833 KATIELLE FERNANDA MORAES 
MANCUZZO 124104084 18/11/1990 57,5 5º.  

4844 FRANCIELI BELMONTE DOS SANTOS 98527800 10/10/1987 52,5 6º.  
5086 VALERIA DA SILVA MENDONÇA 110008147 30/10/1990 52,5 7º.  
4896 JESSICA DE SOUZA PINTO 127019487 20/01/1993 52,5 8º.  
4821 DORALICE DE ALMEIDA OLIVEIRA 48739520 16/12/1969 50,0 9º.  
4942 BRUNA CRISTINA MORATA 100590034  N/C DESCLASSIFICADO
4724 CLAUDETE FREITAS FREIRE 96064446  35,0 DESCLASSIFICADO
5072 DAIANE EVA DEBRINO 105706111  N/C DESCLASSIFICADO
5147 DAIANE FERNANDA SOARES DA SILVA 98661697  37,5 DESCLASSIFICADO
4746 EDILAINE FERREIRA COELHO 99760001  42,5 DESCLASSIFICADO
5040 ELIANE MARIA DA SILVA 96021267  25,0 DESCLASSIFICADO
5107 FERNANDA DE SOUZA DEPIERI 75762550  47,5 DESCLASSIFICADO
5039 JAQUELINE SILVA SANTOS 99759950  40,0 DESCLASSIFICADO

4706 JOSIELE APARECIDA DOS ANJOS 
SANTOS 458382668  N/C DESCLASSIFICADO

4766 MARAISA LOPES CARDOSO 93955420  40,0 DESCLASSIFICADO
4887 MARY ADRIANA MOREIRA RESENDE 55004196  47,5 DESCLASSIFICADO
4731 MIRIAN CRISTINA JULIANI 62816015  37,5 DESCLASSIFICADO
4763 PATRICIA FERNANDES 65963221  45,0 DESCLASSIFICADO
5012 ROSANA GODOY RELIQUIAS DA SILVA 104073786  37,5 DESCLASSIFICADO
4735 TAISA BARILI DE LIMA 94340276  47,5 DESCLASSIFICADO
5144 TATIANE APARECIDA MARIM ERRERO 99759968  40,0 DESCLASSIFICADO
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CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG DATA 

NASC. 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

4923 ROSANA APARECIDA DIAS 60651965  70,0 1º.  

4788 MARIA APARECIDA MORELI 
MARQUES DA SILVA 58128929  67,5 2º.  

5155 LUCAS FABRIL PEDRONE 123443390  62,5 3º.  

4946 SONIA DO CARMO MARTINS 
GUILHEN DO NASCIM 35251561 16/01/1962 60,0 4º.  

4930 DENILZA SIMAO DE OLIVEIRA 94410738 18/03/1985 60,0 5º.  
5088 NATHALIA CAROLINE BORELLI 127182167 01/05/1993 60,0 6º.  
4940 ROSENI DIAS 71684199 11/01/1979 57,5 7º.  
5061 VANESSA MOLINA 75395930 05/08/1980 57,5 8º.  
4962 REGINA DE DEUS PEREIRA 94411017 10/08/1983 57,5 9º.  
5024 SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS 93883403  55,0 10º.  
5118 GIOVANA ALECIA LEMES 101836541  52,5 11º.  

4849 SOLANGE MARIA DE FRANÇA 
NASCIMENTO 6051880 27/03/1975 50,0 12º.  

5065 ELAINE CRISTINA DE SOUZA 61150838 11/07/1976 50,0 13º.  
5049 FRANCIELI APARECIDA DE LIMA 110007884 14/10/1991 50,0 14º.  
4819 JOAO PAULO DA SILVA NOVAIS 102977386  47,5 DESCLASSIFICADO 
4882 MARLENE CRISTINA COMENDA 70710013  47,5 DESCLASSIFICADO 
4747 DANIELE CRISTINA ALTRÃO BENTO 82641343  45,0 DESCLASSIFICADO 
4861 NEUSA MANTOVANI 41403039  42,5 DESCLASSIFICADO 
4776 ROSANGELA SCUIZATO HARTEMAN 73993164  42,5 DESCLASSIFICADO 
4815 ROSELI SIMÃO DE OLIVEIRA 79271730  42,5 DESCLASSIFICADO 
5095 MILENA APARECIDA LOPES 63288110  40,0 DESCLASSIFICADO 
5150 ANA PAULA DO NASCIMENTO 104536913  37,5 DESCLASSIFICADO 
5136 CRISTINE CAMILA PERES 94196558  37,5 DESCLASSIFICADO 
4824 JOSIELLE LUZIA LEAL 90782126  37,5 DESCLASSIFICADO 
5152 MIRIAN PRISCILA RODRIGUES 97361665  37,5 DESCLASSIFICADO 
4873 SIMONI ALVES 86647362  37,5 DESCLASSIFICADO 
5053 ADRIANA MARIA DE SOUZA 75070411  35,0 DESCLASSIFICADO 
5056 EDENILSON TESSAROLO 

ORLANDELLI 103219094  35,0 DESCLASSIFICADO 

4928 JAQUELINE VIEIRA GONÇALVES 106793328  35,0 DESCLASSIFICADO 
5119 MARA FABIANA DEBRINO  94311349  35,0 DESCLASSIFICADO 
4767 MARIZA PECORARI LAMPERT 5707104  35,0 DESCLASSIFICADO 
4954 TAINA APARECIDA DE CARVALHO 102977580  32,5 DESCLASSIFICADO 
5131 VERA LUCIA BERGO 231025853  30,0 DESCLASSIFICADO 
5054 ALINE DE SOUZA RAMPANI 106793212  25,0 DESCLASSIFICADO 
4755 CAMILA FERNANDA DE OLIVEIRA 

SILVA 108721774  N/C DESCLASSIFICADO 

5055 FRANCIELI TONZAR ORLANDELLI 103219108  N/C DESCLASSIFICADO 
4820 JONATHAN SFORDI CONDE 104537464  N/C DESCLASSIFICADO 
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CARGO: VIGIA NOTURNO 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

5122 ADÃO MOLINA 2261733 85,0 1º.  
5113 VALDEMIR BENTO 1931011 82,5 2º.  
5015 PAULO HENRIQUE SILVA RODRIGUES 100937050 77,5 3º.  
4732 CLAUDEMIR NICOLAU 70040310 67,5 4º.  
4948 EDSON GOMES DE OLIVEIRA 65152355 62,5 5º.  
4790 MARCELO DE OLIVEIRA 90745972 57,5 6º.  
5048 JOSE ANTONIO FILHO 36427086 35,0 DESCLASSIFICADO
4703 CARMENO ANTONIO MATERA 41866314 32,5 DESCLASSIFICADO

5111 JORGE RICARDO FERNANDES DE 
OLIVEIRA 89699002 25,0 DESCLASSIFICADO

5110 JOSIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 72433840 25,0 DESCLASSIFICADO
4859 ANTONIO CARLOS LEITE 65233282 22,5 DESCLASSIFICADO

 
CARGO: ZELADOR 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG DATA 

NASC. 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

4835 LUCIA MORELI DOS SANTOS 66053857  95,0 1º.  
4957 JANETE PEREIRA MARTINS 61135936  82,5 2º.  
5102 FLORISVALDO MANDELLI 33824661 11/02/1961 80,0 3º.  

5087 MONICA APARECIDA LIMA 
GOUVEIA 102051750 21/04/1985 80,0 4º.  

5046 ROSELI DIAS 69029973 23/02/1977 75,0 5º.  
5097 CLEUZA PEREIRA TARLEY 281082224 29/10/1977 75,0 6º.  
5041 VANDERLI JACOMASSI 66053903  67,5 7º.  

4938 ELIZABETE LUCHTENBERG 
GIMENEZ 54089716 08/03/1965 62,5 8º.  

5077 LINEIA PEREIRA 73564778 14/04/1975 62,5 9º.  
5078 MARIA INES MARTINS DOS SANTOS 56417230 26/07/1959 57,5 10º.  
4967 JULIA MARQUI 32331289 21/04/1960 57,5 11º.  

5009 BRUNA LUANA PEREIRA DOS 
SANTOS 125025315 28/07/1992 57,5 12º.  

4733 MARIA APARECIDA FAGGION 70196158 11/12/1957 55,0 13º.  
4805 LOURDES MORELI DA SILVA 94812887 21/07/1981 55,0 14º.  
4916 LAUDICEIA ACHILLES DA SILVA 76421757 01/12/1972 50,0 15º.  
4797 RENATA SOUZA DA SILVA 105706154 02/05/1988 50,0 16º.  
5100 VANESSA MIRANDA DOS SANTOS 91153416  40,0 DESCLASSIFICADO 
5148 VANUZA FERREIRA DA SILVA 78896710  35,0 DESCLASSIFICADO 
5038 LUZIA MOREIRA DE OLIVEIRA SILVA 65812924  N/C DESCLASSIFICADO 
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CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG DATA 

NASC 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

4804 ELIANA RONCA 59220225  75,0 1º.  

4929 ELISANGELA DE OLIVEIRA 
PEDRONE  57708948 21/07/1975 65,0 2º.  

5129 ANDREIA CARLA SANTOS LUCENA 94834317 26/12/1986 65,0 3º.  
5044 THIAGO BULGARELLI 88402936  60,0 4º.  
4780 ARISON RONE DE MATOS 66225780 13/04/1978 52,5 5º.  
5079 LEDA REGINA RODRIGUES RUIZ 64957015 17/06/1981 52,5 6º.  
5080 ANA CLAUDIA MOREIRA RESENDE 102658442 04/03/1983 52,5 7º.  
4927 ELIGEANE GALARÇA DOS SANTOS 85595423 01/04/1983 52,5 8º.  
5063 VERIDIANI ANDREIA SARTORI 87440796 10/10/1985 52,5 9º.  
4852 HANDREZZA DOS SANTOS 96500831 22/12/1986 52,5 10º.  
4860 ALINE CRISTINA DOS SANTOS LEITE 105391510 22/11/1988 52,5 11º.  
4964 PRISCILA APARECIDA MENDONÇA 105706030 21/01/1991 52,5 12º.  

4947 GIZELE APARECIDA VALERETTO 
AMARAL 40369295 14/02/1967 50,0 13º.  

4785 ELIZABETE ZAN 58574600 21/02/1975 50,0 14º.  
4830 ANGELA ADRIANA ROSA DA SILVA 88840941 09/04/1985 50,0 15º.  
4829 GLAUCIA PEDRONI LOCATELLI 93999762 27/08/1986 50,0 16º.  
5151 ALECIO DA SILVA DE OLIVEIRA 78495251  37,5 DESCLASSIFICADO 
4702 ANGELICA ARIOZI 93775538  N/C DESCLASSIFICADO 
5132 CLAUDIA APARECIDA COSTA 14433982  40,0 DESCLASSIFICADO 
5033 CLODOALDO MOREIRA FERNANDES 76421900  35,0 DESCLASSIFICADO 
5035 DAIANE CRISTINA DE JESUS 104489893  45,0 DESCLASSIFICADO 
4725 DANIEL FREITAS FREIRE 102446267  N/C DESCLASSIFICADO 
4988 EDER SA DA SILVA 104073484  27,5 DESCLASSIFICADO 
5064 FABIO EDUARDO MARTINS DE LIMA 96064403  42,5 DESCLASSIFICADO 
4924 GUILHERME HENRIQUE MARINOZI 95621902  45,0 DESCLASSIFICADO 
5135 HUGO DANIEL TOTTI 565578161  N/C DESCLASSIFICADO 
4902 JÉSSICA CAMILA ROSSI 103014891  37,5 DESCLASSIFICADO 
4871 JÉSSICA CRISTINA CORDEIRO 110007469  30,0 DESCLASSIFICADO 
5103 LUIS ROGERIO LULLI AZOLIN 90598309  47,5 DESCLASSIFICADO 
5153 PATRICIA MIURA 63912255  47,5 DESCLASSIFICADO 
4909 VALDIR FONTANEZ JUNIOR 29610114  42,5 DESCLASSIFICADO 
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CARGO: MOTORISTA CAT. D 
 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

DATA 
NASC. RG 

NOTA DA PROVA 
OBJETIVA CLASSIFICAÇÃO 

   
5059 JOSE ROBERTO DE SOUZA 19/03/1965 4294967295 90,0 63 76,5 1 
4959 MICHEL MARCOS 19/08/1983 78897074 85,0 68 76,5 2 

4906 VANDERLEI FERREIRA 
VERONEZI 14/09/1978 71947556 60,0 85 72,5 3 

4722 ANTONIO MANSANO JUNIOR 05/05/1978 62418290 65,0 79 72 4 
5042 GERALDO JOSE DOS SANTOS 10/06/1976 75044356 65,0 78 71,5 5 
4792 APARECIDO BRAZ RIBEIRO 13/10/1970 54914067 75,0 67 71 6 
5036 JOSÉ LUIZ DE LIMA 368955898 65,0, 75 70 7 

5156 MARCIO ANDRE ALVES DE 
MELO 93931009 75,0 63 69 8 

4795 TOMOTOSHI WATANABE 41934433 65,0 67 66 9 
5013 VALDEMIR JOSE VIEIRA 49719779 57,5 69 63,25 10 
4717 JOÃO MILTON MANTOVANI 32880614 62,5 63 62,75 11 
5126 VAGNER MOREIRA DE OLIVEIRA 106210730 62,5 51 56,75 12 
4944 JEFFERSON LEOPOLDO GROTT 49044992 85,0 N/C DESCLASSIFICADO 
4782 JOAQUIM NUNES DE SOUZA 75876548 57,5 N/C DESCLASSIFICADO 
4958 JOSE CARDOSO DA COSTA 54089759 60,0 N/C DESCLASSIFICADO 
4981 ADEMILSON DA SILVA COSTA 73417260 47,5 DESCLASSIFICADO 
5014 DAVID GOMES 32330606 25,0 DESCLASSIFICADO 
4768 HAROLDO SANCHES 61203664 N/C DESCLASSIFICADO 
4708 MARIO PEREIRA DA SILVA 56113649 45,0 DESCLASSIFICADO 
5050 NIVALDO DE OLIVEIRA 46199413 27,5 DESCLASSIFICADO 

 
 
 
CARGO: AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS FEMININO 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 

DATA 
NASC. RG 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

5120 SANDRA REGINA PERES CARRILHO 43115162 77,5 1º.  

4897 MILENE FERNANDES DAS NEVES 
PEREIRA 03/09/1960 64956868 72,5 2º.  

4752 LUCIA OLIVEIRA BERTOLI 25/10/1965 40785370 72,5 3º.  
4943 LUZIA CLEUZA DOS SANTOS 98018468 47,5 DESCLASSIFICADO 
4803 ROSALINA DA SILVA MATERA 56114238 47,5 DESCLASSIFICADO 
5149 SILVANA BERGO MENDONÇA 61586806 47,5 DESCLASSIFICADO 
4756 CLAUDETE FERNEDA DOS SANTOS 61587322 27,5 DESCLASSIFICADO 
4834 GERALDA DE MORAES MANCUZZO 91844966 0,0 DESCLASSIFICADO 
5084 MARIA NEUZA QUIRINO 32769870 N/C DESCLASSIFICADO 

 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 
 

 
 

 

FLORAÍ, 13 DE SETEMBRO DE 2011 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 
 
CARGO: COVEIRO 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

5083 ANTONIO CESAR FORTUNATO DOS 
SANTOS 42501999 N/C DESCLASSIFICADO

5099 PEDRO APARECIDO HERRERO 133213006 35,0 DESCLASSIFICADO
 
CARGO: COZINHEIRA 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO

4807 DANIELE CRISTINA SANTOS MARIANO 
DA SILVA 125638953 82,5 1º.  

5138 WALDIRENE NOGUEIRA DA SILVA 130685544 75,0 2º.  
  
CARGO: GARI 

Nº 
INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

NOTA DA 
PROVA 

OBJETIVA 
CLASSIFICAÇÃO 

5010 EVERTON CESAR VORONIAK DA 
SILVA 87644928 85,0 1º.  

4907 RONI PAULO BARES 93158814 80,0 2º.  
4949 JULIO CESAR SOARES DA SILVA 76481393 65,0 3º.  

4734 MARLI BARBOSA DOS SANTOS DA 
SILVA 91657228 55,0 4º.  

4912 WILLIAM FERNANDES DA SILVA 111274975 50,0 5º.  

4726 ANGELA BARBOSA DOS SANTOS 
OLIVEIRA 87020339 32,5 DESCLASSIFICADO

5104 GIOVANI APARECIDO PAVIANI 89950520 40,0 DESCLASSIFICADO
4895 MARIA APARECIDA DE SOUZA 94340438 12,5 DESCLASSIFICADO
5047 MARIA DE LOURDES MANCUZO 90745948 40,0 DESCLASSIFICADO
4960 MARIA JOSE DOS SANTOS DA SILVA 124741114 25,0 DESCLASSIFICADO
5076 MIGUEL FERREIRA DE FREITAS 33755961 40,0 DESCLASSIFICADO
4744 NELSON TRESSOLDI 1757025 30,0 DESCLASSIFICADO
4970 ROSIMEIRE RODRIGUES DA LUZ 99472898 22,5 DESCLASSIFICADO
5062 SENHORINHA MARQUESLOBATO 66771563 N/C DESCLASSIFICADO
4743 SIRLEI BORDIN DE ALMEIDA 55346291 45,0 DESCLASSIFICADO
4727 SONIA BARBOSSA DOS SANTOS 87475034 35,0 DESCLASSIFICADO
4969 VERA LUCIA RODRIGUES 89164354 0,0 DESCLASSIFICADO
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CNPJ: 05.495.961/0001-38 

 

 

 

                       EDITAL Nº 01/2011 AMATERRA 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS  PARA O 
PROJETO:  

 “Inovação Tecnológica na Agricultura Familiar: Desenvolvimento de um 
Sistema de Clareamento, Secagem e Padronização de Açúcar Mascavo 

Orgânico”- cv 23/10 
TORNA PÚBLICO: 

Estão abertas as inscrições para o processo de seleção de BOLSISTAS do Projeto 
“Inovação Tecnológica”, no período de 14 a 18 Novembro de 2011.. 

1.1 A inscrição deve ser feita pelo candidato, com os documentos e formulários 
exigidos neste Edital, junto ao escritório da AMATERRA de Paranacity -, sito à PR 464 
Km 01 Paranacity - PR das 14:00 as 17:00 ou através do agendamento prévio pelo 
número (44) 99612606 no período de 14 a 18 de novembro de 2011. 
2. DOS FORMULÁRIOS 

2.1 Os Formulários necessários para a inscrição serão disponibilizados no ato da 
inscrição, conforme anexo deste edital. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
3.1 O candidato deve providenciar: 

3.1.1 Ficha de inscrição (Formulário 1). 

3.1.2 Declaração de que dedicará 40 (quarenta) horas semanais às atividades 
previstas para o projeto, (exclusivo para o bolsista extencionista) não usufruindo 
qualquer outra modalidade de bolsa. (Formulário 2). 

3.1.3. Comprovante de ser formado nas áreas de Ciências Agrárias (exclusivo para o 
bolsista extensionista). 

3.1.4. Currículo Lattes, com a documentação comprobatória em anexo. 

4. DAS BOLSAS 

4.1 Uma (01) bolsa (extensionista) no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 
reais) cada. 

4.2 Duas (02) bolsa no valor de 300,00 (trezentos reais) acadêmico na área de 
engenharia. 
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ATENÇÃO BOLSISTA

 

 

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

5.1 O processo de seleção de bolsistas formado consiste de três etapas: 

1a Etapa. Atendimento da totalidade das exigências prevista no presente edital. 

2a Etapa – Análise de currículo. 

3a Etapa – Entrevista com o candidato na sede da AMATERRA mediante o 
agendamento que será comunicado via e-mail e telefone fornecidos no formulário. 

5.2 Não serão aceitos documentos complementares após o término do período de 
inscrição. 

6. DOS CRITÉRIOS PARA A DISTRIBUIÇÃO 
6.1  A classificação obedecerá à ordem decrescente dos pontos obtidos, nas 
análises efetuadas pela equipe responsável pela execução do Projeto. 

7.  DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

7.1 A data da divulgação do resultado deste processo de seleção é no dia 21 de 
novembro pelo edital afixado na sede da AMATERRA. 

8. DA VIGÊNCIA DA BOLSA 

8.1 De (06) seis meses, a partir de 21 de novembro, para os acadêmicos, e de (03) 
três meses para o bolsista extensionista, após assinatura do termo de compromisso do 
bolsista com a AMATERRA e de da homologação dos aprovados. 

9. AS SUBSTITUIÇÕES DE BOLSISTA 

9.1 A substituição do bolsista pode ser realizada a qualquer tempo. 
9.2 No caso do bolsista desistir da bolsa, a mesma será repassada para o candidato 
classificado subseqüentemente, respeitando-se função pleiteada. 

10. Os casos não previstos neste Edital serão analisados e julgados pela equipe 
responsável pela execução do projeto. 

11. Os documentos exigidos no Edital podem ser retirados na AMATERRA em até 30 
dias após resultado de seleção ou serão encaminhados para reciclagem.   

Publique-se. 

Paranacity, 11 de novembro de 2011. 
 

Elson Borges dos Santos 
Coordenador Técnico do Projeto 

 
Silvio Aparecido Bueno 

Presidente da AMATERRA 
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                       EDITAL Nº 01/2011 AMATERRA 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS  PARA O 
PROJETO:  

 “Inovação Tecnológica na Agricultura Familiar: Desenvolvimento de um 
Sistema de Clareamento, Secagem e Padronização de Açúcar Mascavo 

Orgânico”- cv 23/10 
TORNA PÚBLICO: 

Estão abertas as inscrições para o processo de seleção de BOLSISTAS do Projeto 
“Inovação Tecnológica”, no período de 14 a 18 Novembro de 2011.. 

1.1 A inscrição deve ser feita pelo candidato, com os documentos e formulários 
exigidos neste Edital, junto ao escritório da AMATERRA de Paranacity -, sito à PR 464 
Km 01 Paranacity - PR das 14:00 as 17:00 ou através do agendamento prévio pelo 
número (44) 99612606 no período de 14 a 18 de novembro de 2011. 
2. DOS FORMULÁRIOS 

2.1 Os Formulários necessários para a inscrição serão disponibilizados no ato da 
inscrição, conforme anexo deste edital. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
3.1 O candidato deve providenciar: 

3.1.1 Ficha de inscrição (Formulário 1). 

3.1.2 Declaração de que dedicará 40 (quarenta) horas semanais às atividades 
previstas para o projeto, (exclusivo para o bolsista extencionista) não usufruindo 
qualquer outra modalidade de bolsa. (Formulário 2). 

3.1.3. Comprovante de ser formado nas áreas de Ciências Agrárias (exclusivo para o 
bolsista extensionista). 

3.1.4. Currículo Lattes, com a documentação comprobatória em anexo. 

4. DAS BOLSAS 

4.1 Uma (01) bolsa (extensionista) no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 
reais) cada. 

4.2 Duas (02) bolsa no valor de 300,00 (trezentos reais) acadêmico na área de 
engenharia. 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 10

Legislativo Municipal de
Paranapoema

                            D E C R E T O Nº 42/2011 
 
                                                       09, de novembro julho de 2011. 
 
 

SÚMULA:- Dispõe sobre Prorrogação do 
prazo para o parcelamento dos débitos 
inscritos em Dívida Ativa, referente ao 
Imposto Predial Territorial Urbano-IPTU e 
Taxa de Serviço Urbano - TSU, deste 
Município de Uniflor, estabelecidos no 
Decreto nº 02/2011, de 14 janeiro de 2011. 
 
 
O Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei... 
 
D E C R E T A 
 

Artigo 1º:- Fica Prorrogado até o dia 05 de  dezembro de 2011 , o prazo para o 
parcelamento dos débitos, referente ao Imposto Predial Territorial Urbano 
(IPTU) e Taxa de Serviço Urbano (TSU), inscrito em dividas ativa, neste 
Município de Uniflor, conforme estabelecido no Decreto nº 02/2011. 
 
 
Artigo 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
a disposição em contrario. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
                                                    Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do 
Paraná, ao nove dias do mês de novembro de dois mil e onze, (09/11/2011). 
 
 
 
 
 
 
                                                      Antonio Zanchetti Netto 

                                             PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.º CC – 003/2011 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
 CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA - Nº 003/2011 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 
05 de Dezembro de 2011, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
CONCORRÊNCIA para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ASSISTENCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL - CAPS, conforme descrito em Edital, sob empreitada por preço global, 
tipo menor preço. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir de 17 de Novembro de 2011, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
  

Colorado (PR), 11 de Novembro de 2011. 
 
 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
Prefeito 
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                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 087/2011                                                        CONTRATO Nº 323/2011  
 

 1

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Dispensa:_ nº 087/2011 

Contrato:_ nº 323/2011 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ A. MENEZES DE ALMEIDA MÓVEIS -ME  

Objetivo:_Aquisição de móveis para o Novo Centro de Saúde, deste município de Colorado. 

Valor:_ R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

009.002.10.301.0007.2049 
Manter os serviços básicos 

de saúde 
44.90.52.00 5.900,00 

 
 
Vigência:_31/12/2011 
 

 
 
 

Colorado - PR, 08 de novembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 060/2011  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 060/2011 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 14 horas do dia 
29 de Novembro de 2011, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, PREGÃO 
PRESENCIAL, para Aquisição de veículo automotor, impressora e computador para o 
Conselho Tutelar conforme convênio nº 022/2011, conforme descrito em Edital, sob 
empreitada de menor preço por item. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir de 17 de Novembro de 2011, no horário comercial. 
Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos à Equipe de Apoio, no 
endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 
 
  

Colorado (PR), 11 de Novembro de 2011. 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 087/2011 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 087/2011 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA O NOVO CENTRO DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: A. MENEZES DE ALMEIDA- MÓVEIS -ME 

CNPJ: 03.201.938/0001-68 

VALOR: R$ 5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS)  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2011. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe ao proponente A. MENEZES DE ALMEIDA – MÓVEIS –ME.. 

 
Colorado-Pr, 08 de Novembro de 2011. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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Empresa  VIDRAÇARIA THOMÉ LTDA, C.N.P.J./MF nº 08.534.268/0001-15 representado pelo Sr. CLAUDINEY THOMÉ, RG: NAO INFORMADO NO
CADASTRO DE CREDORES, CPF: 666.756.429-87, à saber:

Item Quantidade Descrição Preço Unitário Preço TotalMarca
1 180 VIDRO FANTASIA, CANELADO, MARTELADO E SILESIO 50,20 9.036,00SEBRACE             

2 30 ESPELHOS CRISTAIS 3 ML 78,50 2.355,00MIRAGE              

3 60 MOLDURAS PARA QUADROS 26,30 1.578,00PROPIRA             

5 100 VIDRO INCOLOR 3 MM 48,20 4.820,00SEBRACE             

6 100 VIDRO INCOLOR 4 MM 63,50 6.350,00SEBRACE             

7 100 VIDRO INCOLOR 8 MM 124,30 12.430,00TEPERJET            

8 100 VIDRO INCOLOR FUME 4 MM 74,20 7.420,00TERPEJET            

43.989,00Valor Total:

.                    Aos  9  de Março de   de 2011, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 9/2011, de acordo
com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decretos Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 MESES a contar da data de sua publicação.

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas
na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO.

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou
mais itens registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em
igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº
8.666/93, ou a pedido justificado do interessado.

1.5 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as
vias administrativas.

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello, Prefeito Municipal de
Colorado, e pelo(s) Sr.(s)  Responsável (eis) Legal (is), qualificado(s) preambularmente, representando a(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br.
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
Prefeito Municipal

__________________________________________

 

DECRETO Nº 601/2011 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2011, e da outras providências.

O Sr. MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DE COLORADO no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
COLORADO e autorização contida na Lei Municipal nº 002413/2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na
importância de R$ 2.631,26 (Dois mil seiscentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

4
3

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES3.3.90.93.00.00.00.00.3.3.752     

DIVISÃO DE RECEITAS
04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
PAÇO MUNICIPAL - CNPJ/MF : 76.970.326/0001-03

Avenida Brasil, 1250 - PABX (044) 3323-3033 - FAX (044) 3323-5610
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Artigo 2º - Como recursos hábeis para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica indicado o cancelamento 
da seguinte dotação orçamentária:

7
2

491 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

TOTAL DOS CANCELAMENTOS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS
3.3.90.39.00.00.00.00.3.3.752     

SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT
ASSISTENCIA SOCIAL

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na
importância de R$ 2.631,26 (Dois mil seiscentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

2.631,26

2.631,26

Artigo 2º - Como recursos hábeis para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica indicado o cancelamento 

2.631,26

2.631,26

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.
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DECRETO Nº 602/2011 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2011, e da outras providências.

O Sr. MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, PREFEITO DE COLORADO no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
COLORADO e autorização contida na Lei Municipal nº 002413/2010.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar na
importância de R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO
PAÇO MUNICIPAL - CNPJ/MF : 76.970.326/0001-03

Avenida Brasil, 1250 - PABX (044) 3323-3033 - FAX (044) 3323-5610
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS4
3

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.800,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 4.800,00

Artigo 2º - Como recursos hábeis para cobertura do presente Crédito adicional, fica indicado o provável excesso de
arrecadação:

FONTE VALOR

4.1.3.2.5.01.99.14.00.00 Rem. CV Plano local de Habitação Inter. Social–CEF 647.032-3 3.1.752 245,66

4.1.7.6.1.99.02.00.00.00 CV Plano local de Habitação de Interesse Social–CEF 647.032-3 3.1.752 4.554,34

TOTAL DOS RECURSOS 4.800,00

DIVISÃO DE RECEITAS
04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS

RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

3.3.90.93.00.00.00.00.3.1.752     

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e onze.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.326/0001-03 
 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

DECRETO Nº 603/2011 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2468/2011, RESOLVE:  
   
 
 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
               
             Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
     
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT   
02 ASSISTENCIA SOCIAL      
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
164 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$   6.000,00 
 4.4.90.52.00.00.00.00.3.3.767     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$  12.000,00 
    
     

Total da Suplementação ..................................................................................................................... R$ 18.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT   
02 ASSISTENCIA SOCIAL      
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
500 3.3.90.39.00.00.00.00.3.3.767     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$  12.000,00 
 
10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN   
02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO      
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA  
369 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$  6.000,00 

 
 
Total do Cancelamento ....................................................................................................................... R$ 18.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e onze. 
 

 
 

 
 

Marcos José Consalter De Mello 
Prefeito  
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CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Pará 511, Centro, Colorado - PR. CEP 86690-000 - FONE (44) 3323-1028

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.326/0001-03 
 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

DECRETO Nº 604/2011 

 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2469/2011, RESOLVE:  
   
 
             Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT    
02 ASSISTENCIA SOCIAL       
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
 4.4.90.52.00.00.00.00.3.1.775      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   100.000,00 
         

  
Total das Suplementações ............................................................................................................................R$ 100.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o seguinte excesso 
de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
    
    
4.2.4.7.1.99.05.02.00.00   CV AQUISIÇÃO DE MICROONIBUS NOVO – BB Nº 22.813-3 3.1.775 100.000,00 
    
    
 
Total do Excesso de Arrecadação..................................................................................................................R$ 100.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e onze. 
 
 
 
 
 
 

 
Marcos José Consalter De Mello 

Prefeito  
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 11
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.326/0001-03 

 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

LEI Nº 2468/2011 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
                         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
                              

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
             Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
               
  Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 18.000,00 
(Dezoito mil reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
     
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT   
02 ASSISTENCIA SOCIAL      
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
164 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$   6.000,00 
 4.4.90.52.00.00.00.00.3.3.767     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$  12.000,00 
    
     

Total da Suplementação ..................................................................................................................... R$ 18.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recurso hábil para cobertura do presente crédito adicional suplementar, fica indicado o 
cancelamento das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT   
02 ASSISTENCIA SOCIAL      
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
500 3.3.90.39.00.00.00.00.3.3.767     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$  12.000,00 
 
10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN   
02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO      
15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA  
369 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$  6.000,00 

 
 
Total do Cancelamento ....................................................................................................................... R$ 18.000,00 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e onze. 
 

 
 

 
 

Marcos José Consalter De Mello 
Prefeito  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.326/0001-03 
 

______________________________________________________________________________ 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Colorado – Paraná – CEP 86.690-000 – Fone (44) 3323-3033 

 

LEI Nº 2469/2011 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
GERAL, ALTERA AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ALTERA O PLANO 
PLURIANUAL 2010/2013 DO MUNICÍPIO DE COLORADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
                              
 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 
: 
 
             Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício 
financeiro de 2011, alterar as Diretrizes Orçamentárias de 2011 e alterar o Plano Plurianual de 2010 à 2013 do Município 
de Colorado. 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano Plurianual e no Orçamento 
Programa do Município de Colorado para o exercício de 2011, crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), destinados ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT    
02 ASSISTENCIA SOCIAL       
08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS    
 4.4.90.52.00.00.00.00.3.1.775      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   100.000,00 
         

  
Total das Suplementações ............................................................................................................................R$ 100.000,00 
 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o seguinte excesso 
de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
    
    
4.2.4.7.1.99.05.02.00.00   CV AQUISIÇÃO DE MICROONIBUS NOVO – BB Nº 22.813-3 3.1.775 100.000,00 
    
    
 
Total do Excesso de Arrecadação..................................................................................................................R$ 100.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e onze. 
 
 
 
 
 
 

 
Marcos José Consalter De Mello 

Prefeito  
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SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município de Uniflor, para o Exercício Financeiro de 2011, no valor de 
R$=180.100,00 (cento e oitenta mil e cem reais), com recursos oriundos de Excesso de 
Arrecadação por Tendência e por Cancelamento de Dotações Orçamentárias. 

DATA: 11 de novembro de 2011. 

 
ANTONIO ZANCHETTI NETTO, Prefeito do município de Uniflor, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o estabelecido pela Lei 
Municipal nº. 964 de 18 de novembro de 2010. 

 
 
 

D E C R E T A 
 

 
Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA POR TENDÊNICA, no valor de R$166.400,00 
(cento e sessenta e seis mil e quatrocentos reais), destinados as seguintes dotações orçamentárias: 
 
 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

3.001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL  

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais nao  R$             10.000,00 

   

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

3.001 DIVISÃO DA SECRETARIA GERAL  

04.122.00022-009 Manutenção da Divisão de Secretaria Geral  

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$              15.000,00 

   

5 DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS  

5.002 DIVISAO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS E URBANOS MUNICIPAIS  

25.752.00072-118 Manutenção da Iluminaçao Pública  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Arrecadação na  R$              8.000,00 

   

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

6.001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL  

08.122.00082-041 Mantenção da Divisão de Ação Social  

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$             1.000,00 

   

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

6.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS  

08.244.00082-050 Manutenção do Centro de Referencia de Assistencia Social - CRAS  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$          5.000,00 
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7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.00032-016 Manutenção da Administraçao do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na  R$          4.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.00032-016 Manutenção da Administraçao do Ensino Fundamental  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na  R$         3.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.122.00032-016 Manutenção da Administraçao do Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na  R$         3.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-017 Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$       5.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-017 Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$        2.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA  

12.365.00032-018 Manutenção da Educaçao Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$    30.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.002 DIVISAO DE EDUCAÇAO INFANTIL E PRE-ESCOLA  

12.365.00032-018 Manutenção da Educaçao Infantil  

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$     4.000,00 

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.003 DIVISAO DE MERENDA ESCOLAR  

12.361.00032-022 Mantutencao da Merenda Escolar a Alunos do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3.1.00.000130 PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar - Exercicio Corrente R$      5.400,00 
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7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.004 DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR  

12.361.00032-024 Manter e Ofertar Transporte Escolar a Alunos  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na  R$             4.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-030 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração  R$          10.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-030 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$        7.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-030 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração  R$         2.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-030 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$       15.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-030 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração  R$     15.000,00 

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-102 Participação em Consorcios de Saúde  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrecadação na Administração  R$          4.000,00 

   

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO   

10.001 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO  

20.331.00092-051 Manutenção do Centro de Apoio ao Trabalhador Volante  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$        7.000,00 
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10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO   

10.001 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO  

20.601.00092-052 Mantenção dos Servicos de Maquinas Agricolas  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$        2.000,00 

   

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO   

10.001 DIVISAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO  

20.601.00092-056 Manutenção da Divisao de Agricultura e Pecuaria  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$        4.000,00 

   

10 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO   

10.002 DIVISAO DE MEIO AMBIENTE  

18.541.00112-057 Manutenção da Divisao de Meio Ambiente  

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C R$       1.000,00 

   

 SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    R$        166.400,00  
 
 
Artigo 2º O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA POR TENDÊNCIA, conforme planilha de 
cálculo em anexo,  no valor de R$166.400,00 (cento e sessenta e seis mil e quatrocentos reais), será realizado 
nas seguintes contas de receitas: 

1.2.3.0.00.01.00.00 COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA  R$              8.000,00  

1.7.2.1.01.02.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS  R$            10.000,00  

1.7.2.1.22.70.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  R$            10.000,00  

1.7.2.1.35.03.00.00 TRANSFER. DIRETAS DO FNDE PROGR. NAC. ALIMENT. ESC. - PNAE  R$             5.400,00  

1.7.2.2.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  R$           33.000,00  

   

 TOTAL DA RECEITA  R$          166.400,00  
 
Artigo 3º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
por CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=13.700,00 (Treze Mil e 
Setecentos Reais), destinados as seguintes dotações orçamentárias: 
 

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-021 Manutenção do Centro Profissionalizante  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$              3.700,00  

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-032 Manutencao do Programa Agente Comunitario de Saude - ACS  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$            10.000,00  

  
SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA      R$        13.700,00  

 

FONTE 303

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 1.019.798,00

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 541.089,44

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 434.099,35

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 471.986,66

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 24,65%

06 Item 04 + Item 05 = 588.314,63

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 541.089,44

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 588.314,63

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 50.000,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 1.019.798,00

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 59.606,07

59.606,07                    

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

FONTE 103

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 332.428,75

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 177.346,33

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 140.708,49

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 142.550,16

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 26,04%

06 Item 04 + Item 05 = 179.667,54

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 177.346,33

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 179.667,54

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 10.000,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 332.428,75

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 14.585,12

14.585,12                     

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

FONTE 000

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 4.310.258,25

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 2.173.879,93

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 1.774.198,02

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 1.924.940,32

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 22,53%

06 Item 04 + Item 05 = 2.358.580,65

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 2.173.879,93

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 2.358.580,65

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 85.000,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 4.310.258,25

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 137.202,33

137.202,33                   

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

FONTE  507

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 105.000,00

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 53.974,63

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 47.283,16

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 51.948,13

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 14,15%

06 Item 04 + Item 05 = 59.299,78

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 53.974,63

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 59.299,78

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 0,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 105.000,00

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 8.274,41

8.274,41                      

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

FONTE 130

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 21.050,00

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 10.584,00

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 10.392,00

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 15.588,00

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 1,85%

06 Item 04 + Item 05 = 15.876,00

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 10.584,00

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 15.876,00

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 0,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 21.050,00

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 5.410,00

5.410,00                      

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

FONTE 504

Item Descrição Valor

01 Previsão da Receita para o exercicio em curso 52.670,00

02 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso 36.130,62

03 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio anterior 29.671,76

04 Receita Arrecadada no 2º semestre do exercicio anterior 29.806,87

05 Taxa de incremento: Item 02 / Item 03 = 21,77%

06 Item 04 + Item 05 = 36.295,14

07 Receita Arrecadada no 1º semestre do exercicio em curso (Item 02) 36.130,62

08 Previsão de arrecadação 2º semestre do exercicio em curso (Item 06) 36.295,14

09 Créditos abertos com recursos de excesso de arrecadação 9.000,00

10 Crédito extraordinário aberto 0,00

11 Previsão da Receita para o exercicio em curso (Item 01) 52.670,00

Excesso de arrecadaçao projetado: Item 07 + Item 08 - Item 09 - Item 10 - Item 11 = 10.755,76

10.755,76                     

CALCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - TENDÊNCIA

Valor a utilizar para o Decreto de Excesso de Arrecadação por Tendência --------->>>

Quadro de Informações

Calculo do Excesso de Arrecadação

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação
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Artigo 4º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CANCELAMENTO DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=13.700,00 (Treze Mil e Setecentos Reais), serão 
oriundos dos seguintes cancelamentos de dotações orçamentárias: 
 

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-089 Capacitação de Profissionais do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$                  800,00  

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-089 Capacitação de Profissionais do Ensino Fundamental  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$                 700,00  

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-089 Capacitação de Profissionais do Ensino Fundamental  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$              1.300,00  

   

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE  

7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

12.361.00032-089 Capacitação de Profissionais do Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

0.1.00.000107 Salário Educação - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$               900,00  

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-038 Manutenção do Programa de Incidencia Bucal - IB  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$            8.000,00  

   

8 DEPARTAMENTO DE SAUDE  

8.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.00042-038 Manutenção do Programa de Incidencia Bucal - IB  

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS  

0.1.00.000495 Atenção Básica - Arrecadação na Administração Direta - Exercício Corrente  R$          2.000,00  

  
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA      R$        13.700,00  

 
Artigo 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                           
 
                             Prefeitura Municipal de Uniflor, 11 de novembro de 2011. 

 
 
                                                                               ANTONIO ZANCHETTI NETTO 
                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

Súmula de recebimento de licença prévia
O Município abaixo torna público que recebeu do IAP - Instituto Ambiental 
do Paraná, LICENÇA PRÉVIA Nº 28448 para o empreendimento a seguir 
especificado:
MUNICÍPIO: São Jorge do Ivaí - PR
ATIVIDADE: IMPLANTAÇÃO DO CONJUNTO HABITACIONAL
ENDEREÇO: LOTE 125-D - REM. JARDIM SANTA MARIA
São Jorge do Ivaí - PR
Validade: 21/10/2012



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 12
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.334/0001-50 

 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº. 164/2011  

 

 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,  Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 

Lei Municipal nº 1.839, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Análise e Descrição dos Cargos do Pessoal Estatutário 

pertencentes aos Grupos Ocupacionais Profissional, Semi-Profissional, 

Administrativo e Serviços Gerais do Município de Paranacity, Estado do Paraná. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 125/2002 e suas 

alterações posteriores. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 

DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

 

 

                                                                                       Mário Shideo Yamamoto                                                                

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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DECRETO Nº. 164/2011  

 

 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,  Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 

Lei Municipal nº 1.839, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Análise e Descrição dos Cargos do Pessoal Estatutário 

pertencentes aos Grupos Ocupacionais Profissional, Semi-Profissional, 

Administrativo e Serviços Gerais do Município de Paranacity, Estado do Paraná. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 125/2002 e suas 

alterações posteriores. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 

DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

 

 

                                                                                       Mário Shideo Yamamoto                                                                
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DECRETO Nº. 164/2011  

 

 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,  Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com a 

Lei Municipal nº 1.839, 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a Análise e Descrição dos Cargos do Pessoal Estatutário 

pertencentes aos Grupos Ocupacionais Profissional, Semi-Profissional, 

Administrativo e Serviços Gerais do Município de Paranacity, Estado do Paraná. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº. 125/2002 e suas 

alterações posteriores. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 

DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

 

 

                                                                                       Mário Shideo Yamamoto                                                                

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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. Curso superior em ciências contábeis; 

. Registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO:DENTISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Efetuar restaurações de dentes em amálgama e resina; 

. Fazer remoção de placas de tártaro; 

. Extrair dentes, aplicando a anestesia, removendo-se e procedendo á curetagem e sutura; 

. fazer curativos de drenagem de obsesso; 

. Fazer curativos em dentes decíduos, removendo a polpa e colocação para obturadora; 

. Realizar aplicação tópica de flúor para prevenir cárie; 

. Prescrever e aplicar medicação de uso interno e externo, indicada em odontologia; 

. Orientar e supervisionar o trabalho da equipe auxiliar de odontologia e realizar treinamento 

periodicamente; 

 . Solicitar a reposição de medicamentos e produtos, quando necessário; 

. Realizar programas educativos na comunidade, proferindo palestras sobre a importância da 

saúde bucal e orientando quanto á técnica correta de escovação dos dentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de odontologia. 
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DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ADVOGADO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Assessorar o Prefeito Municipal e demais órgãos da Prefeitura quer da Administração Direta ou 

Indireta em assuntos jurídicos, bem como representar os mesmos em juízo ou fora dele; 

. Cobrar a dívida ativa dos inadimplentes da Prefeitura Municipal; 

. Redigir Projetos de Leis, justificativas de vetos, resoluções, regulamentos, contratos e outros 

documentos de natureza jurídica; 

. Responder consultas, emitindo pareceres quando for o caso; 

. Fazer acordos com as partes, desde que autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal; 

. Organizar as fichas das ações em curso, com histórico completo, até a execução final; 

. Informar mandados de segurança ou outras ações interpostas contra a Prefeitura Municipal; 

. Representar a Prefeitura Municipal e o Município em juízo e fora dele; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso Superior de Direito; 

. Registro na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: AGRÔNOMO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Elaborar programas visando á arborização e ajardinamento urbano; 

. Programar, organizar, controlar e fiscalizar os trabalhos agropecuários; 

. Participar de projetos e programas de extensão rural irrigação, drenagem, conservação de solos, 

readequação de estradas rurais e micro-bacias hidráulicas; 

. Prestar assistência técnica aos agricultores, orientando-os a respeito de plantação, adubação, 

colheita e comercialização de seus produtos; 

. Organizar  funcionamento de viveiro de mudas de árvores; 

. Dar orientação técnica quanto á manutenção de plantas em espaços públicos; 

. Desenvolver projetos de exploração de recursos naturais no Município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso Superior em Agronomia ou Engenharia Agrônoma. 

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Realizar levantamentos de problemas sociais existentes no Município; 

. Planejar e desenvolver alternativas de ações de assistência social; 

. Providenciar consultas, exames, internações, medicamentos e transporte para pessoas 

carentes; 

. Desenvolver programas que visem minimizar problemas dos deficientes físicos e dos carentes 

do Município; 

. Promover, juntamente com outros órgãos do Município e a comunidade, ações preventivas ao 

problema do menor; 

. Auxiliar a implantação e a manutenção da política de assistência social do Município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso Superior de Serviço Social. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Realizar levantamentos de problemas sociais existentes no Município; 

. Planejar e desenvolver alternativas de ações de assistência social; 

. Providenciar consultas, exames, internações, medicamentos e transporte para pessoas 

carentes; 

. Desenvolver programas que visem minimizar problemas dos deficientes físicos e dos carentes 

do Município; 

. Promover, juntamente com outros órgãos do Município e a comunidade, ações preventivas ao 

problema do menor; 

. Auxiliar a implantação e a manutenção da política de assistência social do Município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso Superior de Serviço Social  
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: CONTADOR 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Controlar todas as atividades contábeis da Prefeitura Municipal; 

. Organizar e orientar os trabalhos segundo objetivos fixados pela Secretaria Municipal de 

Finanças; 

. Determinar as rotinas a serem seguidas de acordo com as exigências legais e administrativas 

para apurar elementos necessários á elaboração orçamentária e ao controle Da situação 

patrimonial e financeira; 

. Executar e distribuir serviços de contabilidade, tais como: registros contábeis, organização de 

balancetes e balanços, bem como dos demonstrativos que o acompanham, conferência de 

documentos e outras operações contábeis, assegurando sua perfeita realização atendendo as 

necessidades administrativas e as exigências legais; 

. Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas; 

. Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação das despesas; 

. Promover a apuração dos custos operacionais dos serviços; 

. Supervisionar e/ou participar dos trabalhos de cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação 

de veículos, máquinas, moves, utensílios e instalações; 

. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura; 

. Assessorar a Direção em problemas financeira, contábeis, administrativos e orçamentários; 

. Orientar o cumprimento e aplicação da legalidade fiscal, trabalhista e previdenciária sob aspecto 

contábil; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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. Curso superior em ciências contábeis; 

. Registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO:DENTISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Efetuar restaurações de dentes em amálgama e resina; 

. Fazer remoção de placas de tártaro; 

. Extrair dentes, aplicando a anestesia, removendo-se e procedendo á curetagem e sutura; 

. fazer curativos de drenagem de obsesso; 

. Fazer curativos em dentes decíduos, removendo a polpa e colocação para obturadora; 

. Realizar aplicação tópica de flúor para prevenir cárie; 

. Prescrever e aplicar medicação de uso interno e externo, indicada em odontologia; 

. Orientar e supervisionar o trabalho da equipe auxiliar de odontologia e realizar treinamento 

periodicamente; 

 . Solicitar a reposição de medicamentos e produtos, quando necessário; 

. Realizar programas educativos na comunidade, proferindo palestras sobre a importância da 

saúde bucal e orientando quanto á técnica correta de escovação dos dentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de odontologia. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO:DENTISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Efetuar restaurações de dentes em amálgama e resina; 

. Fazer remoção de placas de tártaro; 

. Extrair dentes, aplicando a anestesia, removendo-se e procedendo á curetagem e sutura; 

. fazer curativos de drenagem de obsesso; 

. Fazer curativos em dentes decíduos, removendo a polpa e colocação para obturadora; 

. Realizar aplicação tópica de flúor para prevenir cárie; 

. Prescrever e aplicar medicação de uso interno e externo, indicada em odontologia; 

. Orientar e supervisionar o trabalho da equipe auxiliar de odontologia e realizar treinamento 

periodicamente; 

 . Solicitar a reposição de medicamentos e produtos, quando necessário; 

. Realizar programas educativos na comunidade, proferindo palestras sobre a importância da 

saúde bucal e orientando quanto á técnica correta de escovação dos dentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de odontologia. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ENFERMEIRO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Verificação dos prontuários dos pacientes internados; 

. Acompanhar o médicos as visitas as enfermarias, informando-o das condições clínicas de cada 

paciente observadas no dia anterior; 

. Prescrever os cuidados de enfermagem a cada paciente, com base na prescrição médica e nos 

sintomas observados; 

. Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade; 

. Avaliar os serviços de assistência de enfermagem; 

. Prestar assistência de enfermagem á gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; 

. Prestar assistência obstétrica em situações de emergência, na ausência do médico; 

. Orientar os pacientes, por ocasião de sua alta, quanto aos cuidados necessários com relação a 

sua enfermidade; 

. Promover o treinamento periodicamente da equipe de enfermagem; 

. Auxiliar na elaboração de regulamentos administrativos; 

. Elaborar e atualizar manual de rotinas técnicas de enfermagem; 

. Participar de projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; 

. Participar de ações de vigilância epidemiológicas; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde;   

. Executar trabalhos de programas de saúde; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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. Curso superior de enfermagem; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Elaboração e aprovação de projetos de obras; 

. Acompanhamento e supervisão da execução de obras; 

. Realização de levantamentos de dados para elaboração de estudos e projetos; 

. Elaboração e aprovação de projetos de obras civis, de eletrificação, de iluminação e outros; 

. Fazer estimativas de prazo de execução, mão-de-obra e materiais necessários; 

. Elaborar o orçamento de obras públicas; 

. Acompanhar, supervisionar e orientar a execução de projetos; 

. Fiscalizar a execução de obras; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de engenharia civil. 

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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. Curso superior de enfermagem; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Elaboração e aprovação de projetos de obras; 

. Acompanhamento e supervisão da execução de obras; 

. Realização de levantamentos de dados para elaboração de estudos e projetos; 

. Elaboração e aprovação de projetos de obras civis, de eletrificação, de iluminação e outros; 

. Fazer estimativas de prazo de execução, mão-de-obra e materiais necessários; 

. Elaborar o orçamento de obras públicas; 

. Acompanhar, supervisionar e orientar a execução de projetos; 

. Fiscalizar a execução de obras; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de engenharia civil. 

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: FARMACÊUTICO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Controle de entorpecentes e produtos equiparados; 

. Controle de qualidade dos medicamentos; 

. Identificar problemas existentes no controle dos medicamentos a serem distribuídos para a 

população carente do município; 

. Desenvolver programas de aproveitamento de plantas medicinais para melhorar o atendimento 

a toda a população com a conseqüente diminuição dos seus custos; 

. Promover palestras á população assistida pela farmácia do município, no uso correto de 

medicações; 

. Participar de programas desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.     

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de farmácia.  

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: FISOTERAPEUTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Realizar avaliações fisioterápicas, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 

articular e de pesquisa de reflexos, dentre outros, para identificar o nível da capacidade funcional 

dos órgãos afetados; 

. Traçar e informar aos pacientes os objetivos e as condutas do tratamento a ser realizado; 

. Planejar e executar tratamento de paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e 

doenças reumáticas, dentre outras, empregando técnicas de fisioterapia, tais como: termo 

terapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia; 

. Ensinar o paciente a fazer exercícios, com concretização corporal em frente ao espelho; 

. Realizar exercícios passivos com os pacientes; 

. Fazer massagens em pacientes com problemas de coluna, após o uso de aparelhos; 

. Orientar os pacientes a adotarem a postura corporal, movimentos corretos em suas atividades 

diárias; 

. Elaborar relatórios das atividades desenvolvidas; 

. Desempenhar outras atividades afins a cargo.     

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de fisioterapia. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Atender crianças e adultos que tenham problemas com fonação, desenvolvendo nas mesmas 

técnicas para superarem esses problemas; 

. Atender crianças e adultos com problemas de audição, os quais com aplicação de técnicas 

possam melhorar o seu desempenho para poderem melhor se comunicar com a sociedade em 

que vivem; 

. Atuarem principalmente junto as deficientes, em salas de educação especial em todo o 

município, com a finalidade de integrar os mesmos no convívio com seus amigos e colegas, 

principalmente os jovens e adolescentes; 

. Desempenhar outras atividades afins a cargo 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em fonoaudiologia. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Organizar, acompanhar e coordenar campanhas de vacinação; 

. Vistar as certidões de óbito do Município; 

. Fazer perícias; 

. Fazer visitas domiciliares, dentro dos programas de saúde; 

. Preencher lados de internamento e ambulatorial; 

. Fazer visitas aos pacientes internados, e prescrever a medicação e os cuidados de enfermagem 

necessários; 

. Dar orientação aos pacientes, quando de sua alta, referente á medicação, alimentação e outro 

cuidados necessários com relação a suas enfermidades; 

. Realizar cirurgias e outras atividades clínicas; 

. Prestar atendimento médico, consultando pacientes, solicitando e interpretando exames, 

prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução e encaminhando os pacientes 

a outros médicos; 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Emitir atestados e declarações médicas para os devidos fins; 

. Promover ou participar de reuniões com a equipe de saúde; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde que visem a 

promoção, prevenção e recuperação de saúde; 

. Proferir palestras a cargo da Secretaria Municipal de Saúde á população. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Organizar, acompanhar e coordenar campanhas de vacinação; 

. Vistar as certidões de óbito do Município; 

. Fazer perícias; 

. Fazer visitas domiciliares, dentro dos programas de saúde; 

. Preencher lados de internamento e ambulatorial; 

. Fazer visitas aos pacientes internados, e prescrever a medicação e os cuidados de enfermagem 

necessários; 

. Dar orientação aos pacientes, quando de sua alta, referente á medicação, alimentação e outro 

cuidados necessários com relação a suas enfermidades; 

. Realizar cirurgias e outras atividades clínicas; 

. Prestar atendimento médico, consultando pacientes, solicitando e interpretando exames, 

prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução e encaminhando os pacientes 

a outros médicos; 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Emitir atestados e declarações médicas para os devidos fins; 

. Promover ou participar de reuniões com a equipe de saúde; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde que visem a 

promoção, prevenção e recuperação de saúde; 

. Proferir palestras a cargo da Secretaria Municipal de Saúde á população. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Organizar, acompanhar e coordenar campanhas de vacinação; 

. Vistar as certidões de óbito do Município; 

. Fazer perícias; 

. Fazer visitas domiciliares, dentro dos programas de saúde; 

. Preencher lados de internamento e ambulatorial; 

. Fazer visitas aos pacientes internados, e prescrever a medicação e os cuidados de enfermagem 

necessários; 

. Dar orientação aos pacientes, quando de sua alta, referente á medicação, alimentação e outro 

cuidados necessários com relação a suas enfermidades; 

. Realizar cirurgias e outras atividades clínicas; 

. Prestar atendimento médico, consultando pacientes, solicitando e interpretando exames, 

prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução e encaminhando os pacientes 

a outros médicos; 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Emitir atestados e declarações médicas para os devidos fins; 

. Promover ou participar de reuniões com a equipe de saúde; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde que visem a 

promoção, prevenção e recuperação de saúde; 

. Proferir palestras a cargo da Secretaria Municipal de Saúde á população. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando exames complementares, prescrevendo 

e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os 

recursos disponíveis, referenciando e contra-referenciando os pacientes. 

. Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, com dados e 

informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o 

estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrar a equipe 

multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando a melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento. 

. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 

integral ao indivíduo. 

. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas, visando a melhoria da 

qualidade de ações de saúde. 

. Participar de equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações para a elaboração, 

planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde. 

. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas. 

. Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

. Assinar declaração de óbito. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando exames complementares, prescrevendo 

e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os 

recursos disponíveis, referenciando e contra-referenciando os pacientes. 

. Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, com dados e 

informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o 

estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrar a equipe 

multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando a melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento. 

. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 

integral ao indivíduo. 

. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas, visando a melhoria da 

qualidade de ações de saúde. 

. Participar de equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações para a elaboração, 

planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde. 

. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas. 

. Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

. Assinar declaração de óbito. 
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. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza mediante 

participação prévia em processo de qualificação com autorização superior. 

. Proferir palestras dentro da área de abrangência. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO:MÉDICO PEDIATRA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS  

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando exames complementares, prescrevendo 

e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os 

recursos disponíveis, referenciando e contra-referenciando os pacientes. 

. Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, com dados e 

informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o 

estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrar a equipe 

multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando a melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento. 

. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 

integral ao indivíduo. 

. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas, visando a melhoria da 

qualidade de ações de saúde. 

. Participar de equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações para a elaboração, 

planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde. 

. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas. 

. Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

. Assinar declaração de óbito. 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza mediante 

participação prévia em processo de qualificação com autorização superior. 

. Proferir palestras dentro da área de abrangência. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO:MÉDICO PEDIATRA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS  

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Fazer acompanhamento de pré-natal ás gestantes e de puericultura; 

. Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando exames complementares, prescrevendo 

e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando todos os seus atos com os 

recursos disponíveis, referenciando e contra-referenciando os pacientes. 

. Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, com dados e 

informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da comunidade, para o 

estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrar a equipe 

multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, 

visando a melhoria na qualidade de ações de saúde prestadas no serviço de pronto-atendimento. 

. Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, 

participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar assistência 

integral ao indivíduo. 

. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas, visando a melhoria da 

qualidade de ações de saúde. 

. Participar de equipe multidisciplinar, contribuindo com dados e informações para a elaboração, 

planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde. 

. Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas. 

. Participar de treinamento na área de atuação, quando solicitado. 

. Assinar declaração de óbito. 
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. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza mediante 

participação prévia em processo de qualificação com autorização superior. 

. Proferir palestras dentro da área de abrangência. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: NUTRICIONISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Preparar cardápios para merenda escolar e unidades hospitalares; 

. Controlar o uso adequado dos alimentos; 

. Analisar todos os alimentos colocados á disposição e condições de preparo dos mesmos; 

. Colaborar efetivamente com o Setores em que atua para melhor aproveitamento dos alimentos; 

. Fiscalizar rigorosamente os prazos de vencimentos dos alimentos a serem utilizados pelos 

órgãos municipais; 

. verificar convênios que envolvam alimentação para o município; 

. Acompanhar e fiscalizar o preparo dos alimentos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em nutrição. 
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. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza mediante 

participação prévia em processo de qualificação com autorização superior. 

. Proferir palestras dentro da área de abrangência. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de medicina; 

. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: NUTRICIONISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Preparar cardápios para merenda escolar e unidades hospitalares; 

. Controlar o uso adequado dos alimentos; 

. Analisar todos os alimentos colocados á disposição e condições de preparo dos mesmos; 

. Colaborar efetivamente com o Setores em que atua para melhor aproveitamento dos alimentos; 

. Fiscalizar rigorosamente os prazos de vencimentos dos alimentos a serem utilizados pelos 

órgãos municipais; 

. verificar convênios que envolvam alimentação para o município; 

. Acompanhar e fiscalizar o preparo dos alimentos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em nutrição. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: PSICÓLOGO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Avaliar e diagnosticar tratamento e acompanhamento de pessoas na área de psicologia clínica, 

escolar e institucional; 

. Prestar atendimento psicológico, consultando pacientes, prescrevendo e orientando tratamento; 

. Proceder , quando necessário, ao encaminhamento de pacientes para outros especialistas; 

. Avaliar, diagnosticar e acompanhar casos psiquiátricos; 

. Prestar atendimento a crianças matriculadas na rede municipal de ensino que necessitam de 

atendimentos psicológicos; 

. Orientar professores municipais na educação de crianças com problemas de aprendizagem; 

. Realizar entrevistas para fins de recrutamento de seleção; 

. Acompanhar casos de readaptação funcional; 

. Emitir para os devidos fins, atestados de atendimento; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde que visem a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de psicologia. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: PSICÓLOGO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 30 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Avaliar e diagnosticar tratamento e acompanhamento de pessoas na área de psicologia clínica, 

escolar e institucional; 

. Prestar atendimento psicológico, consultando pacientes, prescrevendo e orientando tratamento; 

. Proceder , quando necessário, ao encaminhamento de pacientes para outros especialistas; 

. Avaliar, diagnosticar e acompanhar casos psiquiátricos; 

. Prestar atendimento a crianças matriculadas na rede municipal de ensino que necessitam de 

atendimentos psicológicos; 

. Orientar professores municipais na educação de crianças com problemas de aprendizagem; 

. Realizar entrevistas para fins de recrutamento de seleção; 

. Acompanhar casos de readaptação funcional; 

. Emitir para os devidos fins, atestados de atendimento; 

. Participar do planejamento, execução e avaliação de programas de saúde que visem a 

promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior de psicologia. 

 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Ensinar técnicas de futebol, futebol de salão, basquete, voleibol e outras modalidades de 

quadra; 

. Incutir normas de disciplina; 

. Formar e acompanhar equipes representativas no município em jogos regionais e estaduais; 

Promover eventos que envolvam não são a classe estudantil como também á população; 

Organizar e desenvolver campeonatos municipais ou intermunicipais; 

. Desenvolver pratica de esportes em diversos órgãos do município;   

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em educação física. 

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Ensinar técnicas de futebol, futebol de salão, basquete, voleibol e outras modalidades de 

quadra; 

. Incutir normas de disciplina; 

. Formar e acompanhar equipes representativas no município em jogos regionais e estaduais; 

Promover eventos que envolvam não são a classe estudantil como também á população; 

Organizar e desenvolver campeonatos municipais ou intermunicipais; 

. Desenvolver pratica de esportes em diversos órgãos do município;   

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em educação física. 

. Registro no Conselho competente ao cargo. 
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GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

CARGO: VETERINÁRIO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 20 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Inspecionar locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização de produtos 

de origem animal coletar amostras de alimentos para exames laboratoriais e promover orientação 

técnico-higiênico-sanitária, visando a prevenção de doenças transmitidas por alimentos; 

. Participar de investigações epidemiológicas de surtos de doenças transmitidas por alimentos de 

origem animal, detectando e controlando focos epidêmicos; 

. Prestar assistência técnica e sanitária aos animais; 

. Orientar e executar atividades de inseminação artificial; 

. Desenvolver pesquisas e orientar a execução de trabalhos relativos a produção animal e as 

industriais derivadas; 

. Promover orientação na atividade pecuária; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Curso superior em medicina veterinária. 
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DESCIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Prestar atendimento de acordo com a prescrição dos cuidados de enfermagem; 

. Ministrar medicação via oral, nasal, parenteral, ocular e auricular, de acordo com a prescrição 

médica; 

. Controlar início e término de aplicação de soro conforme prescrição médica; 

. Fazer curativos, retirar pontos e incisões cirúrgicas; 

. Colocar e remover sondas e drenos; 

. Preparar salas obstétricas e centros cirúrgicos para realização de procedimentos e cirurgias; 

. Auxiliar os pacientes durante a realização de cirurgias; 

. Fazer exames nos recém-nascidos tais como: teste do pezinho, olhinho entre outros; 

. Circular o centro cirúrgico e instrumentar cirurgias; 

. Desinfetar o centro cirúrgico; 

. Preparar e esterilizar roupas do centro cirúrgico; 

. Atender pacientes no pronto-socorro; 

. Preparar, adicionar e esterilizar materiais; 

. Fazer controle de gastos e pedidos de materiais e medicamentos; 

. Registrar na prescrição médica, as observações clínicas a respeito das condições do paciente; 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

. Desenvolver atividades dentro dos programas de saúde;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino médio; 

. Curso de auxiliar de enfermagem; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Redigir ou participar da redação de ofícios, cartas, portarias, decretos, ordens de serviço, 

editais, despachos e demais expedientes ou atos administrativos; 

. Auxiliar na elaboração de folha de pagamento de servidores; 

. Efetuar arquivos de documentos; 

. Expedir correspondência, bem como preparar os documentos para a expedição; 

. Formalizar processos para serem encaminhados ao Tribunal de Contas, Ministérios e 

Secretarias; 

. Realizar levantamentos sempre que for solicitado; 

. Preencher fichas, atestados, declarações e outros serviços em diversos órgãos do município; 

. Efetuar agendamentos em diversos órgãos do município; 

. Abrir correspondência e encaminhá-las aos setores competentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 
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. Desenvolver atividades dentro dos programas de saúde;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino médio; 

. Curso de auxiliar de enfermagem; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Redigir ou participar da redação de ofícios, cartas, portarias, decretos, ordens de serviço, 

editais, despachos e demais expedientes ou atos administrativos; 

. Auxiliar na elaboração de folha de pagamento de servidores; 

. Efetuar arquivos de documentos; 

. Expedir correspondência, bem como preparar os documentos para a expedição; 

. Formalizar processos para serem encaminhados ao Tribunal de Contas, Ministérios e 

Secretarias; 

. Realizar levantamentos sempre que for solicitado; 

. Preencher fichas, atestados, declarações e outros serviços em diversos órgãos do município; 

. Efetuar agendamentos em diversos órgãos do município; 

. Abrir correspondência e encaminhá-las aos setores competentes; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: SECRETÁRIO ESCOLAR 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Assessorar a Direção. 

. Participar das reuniões. 

. Redigir as atas. 

. Receber documentação dos professores, relativas ao ensino e arquivos. 

. Transcrever para os livros próprios as notas dos alunos. 

. Rubricar toda documentação oficial  para conhecimento do corpo docente, discente e administrativo. 

Coordenador, organizar e responder pelo expediente geral. 

. Atribuir tarefas ao pessoal auxiliar. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Participar da política de Defesa Sanitária Vegetal, do manejo e conservação do solo e preservação da flora 

em âmbito regional. 

. Assessorar e orientar a implantação e implementação de programas agropecuários desenvolvidos pelo 

Município. 

. Apoiar o pequeno produtor, orientando-o com técnicas adequadas, buscando a maior produtividades na 

agricultura e pecuária. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio; 

. Técnico Agrícola em Agropecuária. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

CARGO HORÁRIA SEMANAL:40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Conferir analisar e classificar os documentos comprobatórios das operações realizadas, de 

natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas; 

. Auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas; 

. Examinar ou orientar a execução da escrituração contábil; 

. Elaborar balancetes; 

. Participar da elaboração do balanço geral; 

. Elaborar outros demonstrativos que se façam necessários; 

. Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela prefeitura, especificando os saldos, 

para facilitar o controle financeiro e de pagamento; 

. Conferir a emissão de guias de pagamentos 

. Promover a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e créditos; 

. Auxiliar na análise econômico-financeiro e patrimonial da Prefeitura; 

. Articular-se com a rede bancária, mantendo atualizado a movimentação das contas da 

Prefeitura; 

. Fazer e encaminhar relatórios. 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

. Desempenhar outras atividades afins do cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio; 

. Curso técnico em contabilidade. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do enfermeiro. 

. Cumprir prescrições médicas e de enfermagem, auxiliar em intervenções cirúrgicas. 

. Reprocessar e conservar o instrumental médico. 

. Receber e encaminhar pacientes para consultas. 

. Observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimento de 

autoridade superior. 

. Participar da preparação e assistência no período pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda 

em exames especializados. 

. Participar de programas de aprimoramento profissional. 

. Integrar a equipe de saúde. 

. Participar de campanhas de vacinação. 

. Acompanhar pacientes no transporte a outros centros de atendimento médico. 

. Proporcionar aos pacientes cuidados de enfermagem de modo a assistir sob o ponto de vista físico, 
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. Desempenhar outras atividades afins do cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio; 

. Curso técnico em contabilidade. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do enfermeiro. 

. Cumprir prescrições médicas e de enfermagem, auxiliar em intervenções cirúrgicas. 

. Reprocessar e conservar o instrumental médico. 

. Receber e encaminhar pacientes para consultas. 

. Observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimento de 

autoridade superior. 

. Participar da preparação e assistência no período pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e ainda 

em exames especializados. 

. Participar de programas de aprimoramento profissional. 

. Integrar a equipe de saúde. 

. Participar de campanhas de vacinação. 

. Acompanhar pacientes no transporte a outros centros de atendimento médico. 

. Proporcionar aos pacientes cuidados de enfermagem de modo a assistir sob o ponto de vista físico, 
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psicológico, espiritual e social. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM ESPORTE 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Assessorar o Professor de Educação Física. 

. Desempenhar atividades esportivas e recreativas junto ás crianças e adolescentes. 

. Sugerir e organizar campeonatos e gincanas internas e externas envolvendo o público alvo. 

. Interagir com os demais profissionais da área de esportes buscando ações conjuntas. 

. Zelar pela conservação e guarda de equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio; 

. Registro no CREF. 
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psicológico, espiritual e social. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio; 

. Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM ESPORTE 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Assessorar o Professor de Educação Física. 

. Desempenhar atividades esportivas e recreativas junto ás crianças e adolescentes. 

. Sugerir e organizar campeonatos e gincanas internas e externas envolvendo o público alvo. 

. Interagir com os demais profissionais da área de esportes buscando ações conjuntas. 

. Zelar pela conservação e guarda de equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

. Nível médio; 

. Registro no CREF. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Orientar clientela através da recepção, pré consulta e pós consulta; 

. Executar rotinas simplificadas junto ao dentista e/ou profissionais de saúde; 

. Manter a organização, controle, limpeza, esterilização dos equipamentos, materiais; 

. Auxiliar em ações educativas; 

. Auxiliar em tomadas radiológicas e suas respectivas revelações; 

. Participar de programas junto a Secretaria Municipal de Saúde; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio; 

. Curso de Técnico em Higiene Dental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, eliminando 

situações de riscos; 

. Treinar os funcionários conscientizando quanto a sua segurança no trabalho; 

. Determinar e fiscalizar a utilização correta de EPI; 

. Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações, visando a criação de 

condições mais seguras de trabalho; 

. Pesquisar e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais, visando 

corrigir as condições insalubres; 

. Promover campanhas, palestras com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene 

do trabalho; 

. Informar e conscientiza os servidores sobre atividades insalubres, perigosas e penosas; 

. Distribuir os EPI, bem como indicar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio; 

. Colaborar com a CIPA e o SIPAT em seus programas; 

. Avaliar os casos de acidente do Trabalho, acompanhando o acidentado para recebimento de 
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atendimento médico adequado; 

. Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as 

providências para eliminar as situações de riscos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio; 

. Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. 
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GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TESOUREIRO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Analisar e coordenar o manejo dos fundos em moeda corrente e assegurar a regularidade das 

transações financeiras, efetuando estudos de acordo com informações documentadas sobre a 

entrada e saída de dinheiro, cheques, notas fiscais e outros recibos; 

. Autoriza pagamentos, para saldar obrigações financeiras da Prefeitura; 

. Decidir sobre política das ações, normas e medidas a serem propostas de acordo com o parecer 

da Administração, Assessores e o Prefeito Municipal; 

. Planejar os serviços relacionados com a previsão orçamentária, receitas e despesas, tesouraria, 

créditos, financiamentos e outros, de acordo com a situação financeira atual e as políticas de 

gestão atual. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 
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atendimento médico adequado; 

. Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições perigosas, tomando todas as 

providências para eliminar as situações de riscos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio; 

. Curso de Técnico em Segurança do Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TESOUREIRO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Analisar e coordenar o manejo dos fundos em moeda corrente e assegurar a regularidade das 

transações financeiras, efetuando estudos de acordo com informações documentadas sobre a 

entrada e saída de dinheiro, cheques, notas fiscais e outros recibos; 

. Autoriza pagamentos, para saldar obrigações financeiras da Prefeitura; 

. Decidir sobre política das ações, normas e medidas a serem propostas de acordo com o parecer 

da Administração, Assessores e o Prefeito Municipal; 

. Planejar os serviços relacionados com a previsão orçamentária, receitas e despesas, tesouraria, 

créditos, financiamentos e outros, de acordo com a situação financeira atual e as políticas de 

gestão atual. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

CARGO: TRIBUTADOR 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Controlar o pagamento de taxas, alvarás e impostos por parte de contribuintes; 

. Proceder o controle dos contribuintes em débito com a Fazenda Pública; 

. Expedir certidão negativa para registro de escritura de imóveis, certidão para fins de baixa de 

alvará de licença e certidão para fins de aposentadoria (INSS); 

. Recadastrar produtores para fornecimento de nota fiscal de produtor; 

. Proceder o reconhecimento do ITBI, para a escrituração de imóveis rurais e urbanos, para a 

transferência dos mesmos; 

. Fazer levantamento do ITBI para cobrança; 

. Fazer avisos de ISS para efetuar cobrança aos contribuintes; 

. Fazer relatórios, anotações em fichas, livros e pastas de registro de documentos; 

. Proceder  atualização da tabela de valores dos impostos municipais para cobrança; 

. Proceder o recebimento e conferência de notas fiscais de produtos, para determinação de índice 

de ICMs e FPM; 

. Fazer correção e alteração de cadastros de IPTU para lançamento de impostos futuros; 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

. Proceder levantamento dos tributos não quitados para lançamento em dívida ativa;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
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. Proceder levantamento dos tributos não quitados para lançamento em dívida ativa;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Nível médio. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO DE CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Visitar periodicamente as famílias, ensinando aos mesmos hábitos de higiene; 

. Verificar se nas famílias visitadas possuem menores que não estão freqüentando escola; 

. Verificar se há doentes nas famílias visitadas e se existir fazer o devido encaminhamento; 

. Controlar o uso adequado dos medicamentos receitados; 

. Proceder o levantamento das necessidades das famílias visitadas; 

.  Controle de doenças e endemias das famílias visitadas; 

. Ensinar e orientar bons hábitos de alimentação higiene e cuidados básicos, afim de evitar 

doenças; 

. Encaminhar menores para serem vacinados, bem como o controle de vacinas nas respectivas 

idades; 

. Participar de palestras e programas de saúde no município; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: APONTADOR 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Anotar a produtividade do pessoal; 

. Anotar horas máquinas trabalhada; 

. Registrar as horas extras trabalhadas pelos servidores lotados no setor em que o mesmo estiver 

lotado; 

. Marcar o ponto dos servidores colocados á sua disposição; 

. Informar ao Recursos Humanos as irregularidades ocorridas durante o seu expediente para 

providências cabíveis; 

. Auxiliar a chefia imediata; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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(Continua na página seguinte)



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 13
(Continuação da página anterior)

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2011 

Processo Administrativo nº 050/2011 
 
 
OBJETO: Contratação de empresas POR LOTE, em caráter de urgência,  para a execução do  
Curso de Formação de Gestores e Educadores do Programa Educação Inclusiva: Direito à 
Diversidade a ser realizado de 28 de Novembro a 02 de Dezembro de 2011, no Município de 
Cruzeiro do Sul  - Estado do Paraná. 
 
  
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Dia: 25/11/2011                                            Hora: 09:00 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia: 25/11/2011                                            Hora: 09:00 horas e quinze minutos. 
 
Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtida na Divisão de licitação, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 11h00min, e das 13h30min as 16h30min, na 
avenida Dr. Gastão Vidigal, 600, Cruzeiro do Sul - Pr, ou pelo telefone (44) 3465-1299. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Novembro de 2011 
 
 
 
 
 
 
 
      
 

Edmar Bellato 
Pregoeiro do Município 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

Gestão 2009/2012 - "Cruzeiro do Sul Para Todos" 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2011 

Processo Administrativo nº 051/2011 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte terrestre, para a realização de 
viagem turística na cidade de Curitiba – Estado do Paraná, destinado aos adolescentes inclusos 
no PRO-JOVEM de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná. 
 
  
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Dia: 25/11/2011                                            Hora: 14:00 horas  
 
REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia: 25/11/2011                                            Hora: 14:00 horas e quinze minutos. 
 
Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtida na Divisão de licitação, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h as 11h00min, e das 13h30min as 16h30min, na 
avenida Dr. Gastão Vidigal, 600, Cruzeiro do Sul - Pr, ou pelo telefone (44) 3465-1299. 
 

Cruzeiro do Sul, 11 de Novembro de 2011 
 
 
 
 
 
 
 
      
 

Edmar Bellato 
Pregoeiro do Município 
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OBJETO:
Curso de 
Diversidade
Cruzeiro do Sul  

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ:
Dia: 2

REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:
Dia: 25

Maiores informações e cópia do edital poderão se
expediente, de segunda a sexta
avenida 

OBJETO:
viagem turística na cidade de Curitiba 
no PRO

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS ATÉ:
Dia: 25

REUNIÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DAS PROPOSTA
Dia: 25

Maiores informações e cópia do edital poderão ser obtida n
expediente, de segunda a sexta
avenida 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: APONTADOR 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Anotar a produtividade do pessoal; 

. Anotar horas máquinas trabalhada; 

. Registrar as horas extras trabalhadas pelos servidores lotados no setor em que o mesmo estiver 

lotado; 

. Marcar o ponto dos servidores colocados á sua disposição; 

. Informar ao Recursos Humanos as irregularidades ocorridas durante o seu expediente para 

providências cabíveis; 

. Auxiliar a chefia imediata; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: ATENDENTE DE TELEFONE 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Operar aparelho telefônico, recebendo e efetuando ligações; 

. Realização de ligações telefônicas fazendo a distribuição para os ramais; 

. Anotar a duração e/ou custos das ligações em formulários próprios que permitam a cobrança e o 

controle das mesmas; 

. Anotar e efetuar a entregada de recados; 

. Manter atualizados as agendas de anotações de números de telefones; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATVO 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Digitar cartas, ofícios, memorandos, informativos, relatórios e outros documentos públicos; 

. Executar tarefas auxiliares; 

. Organização e resumo de dados; 

. Controle de documentação; 

. Manter arquivos e fichários organizados; 

. Atendimento ao público prestando orientações e informações solicitadas; 

. Efetuar cadastramento de bens móveis e imóveis do município; 

. Elaborar atas; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: AUXILIAR DE CUIDADOS DENTAL 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Marcar consultas e preencher as fichas dos pacientes; 

. Preparar os materiais a serem utilizados no tratamento odontológico; 

. Preparar o paciente para consulta ou tratamento; 

. Auxiliar o dentista durante o tratamento; 

. Limpar instrumentos após o atendimento do paciente; 

. Preparar e esterilizar instrumentos odontológicos; 

. Orientar a população alvo sobre a higiene bucal; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Atender aos leitores; 

. Receber e conferir obras adquiridas; 

. Etiquetar ou gravar obras; 

. Preparar listas de aquisição e encadernação; 

. Manter a ordem e o silêncio nas bibliotecas; 

. Proceder ao registro de saída e retorno das obras emprestadas; 

. Fiscalizar a correta utilização do acervo, evitando danificações das obras; 

. Efetuar, renovar e controlar a inscrição de leitores e o serviço de empréstimo; 

. Reclamar a devolução das obras não devolvidas no prazo estabelecido; 

. Fornecer elementos para organização de estatísticas das bibliotecas; 

. Proceder á manutenção e recuperação de livros e revistas; 

. Participar de reuniões administrativas e programas de treinamentos; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO 

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

.Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; 

. Entregar medicamentos e produtos afins diariamente; 

. Separar requisições e receitas; 

. Providenciar através de microcomputadores a atualização de entradas e saídas de 

medicamentos; 

. Separar os medicamentos que serão acondicionados nas prateleiras; 

. Providenciar diariamente a higienização dos medicamentos; 

. Efetuar o levantamento do estoque. 

Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

Ensino Fundamental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINSTRATIVO 

CARGO: AUXILIAR DE FARMÁCIA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

.Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; 

. Entregar medicamentos e produtos afins diariamente; 

. Separar requisições e receitas; 

. Providenciar através de microcomputadores a atualização de entradas e saídas de 

medicamentos; 

. Separar os medicamentos que serão acondicionados nas prateleiras; 

. Providenciar diariamente a higienização dos medicamentos; 

. Efetuar o levantamento do estoque. 

Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.970.334/0001-50 
 

Fone/Fax (44) 3463-1287 / 3463-1149 - E-mail: prefeitura@paranacity.pr.gov.br 
Rua Pedro Paulo Venério, 1022 – CEP 87660-000 – PARANACITY – Paraná 

Site: www.paranacity.pr.gov.br 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Fiscalizar obras públicas e particulares, verificando e conferindo o licenciamento; 

. Notificar, embargar e atuar aqueles que infligem o código de obras do município; 

. Autorizar a localização correta de estabelecimentos tais como: bares, bancas de jornal e 

revistas, diversões públicas entre outras, visando a segurança dos freqüentadores; 

. Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de 

serviços; 

. Verificar as licenças de ambulantes nas áreas não permitidas; 

. Fiscalizar vias públicas quanto aos terrenos baldios, entulho de lixo, água servida, animais e 

outros; 

. Verificar o cumprimento das normas tributárias nas feiras livres, atuando os infratores; 

. Verificar o horário de abertura e fechamento do comércio e de outros estabelecimentos, bem 

como a observância das escalas de plantão de farmácias; 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

. Apreender e receber mercadores apreendidas, veículos, animais e outros objetos, guardando 

em depósitos públicos até sua regularização; 

. Orientar os contribuintes quanto ás leis tributárias, códigos de obras, posturas e saneamento do 

município; 

. Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias ou 

reclamações; 

. Entregar notificações de cobrança e outros, quando solicitado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: RECEPCIONISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Atender ao público para orientar e prestar informações; 

. Proceder o recebimento de documentos fornecendo o devido protocolo; 

. Executar tarefas auxiliares quando solicitado. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino fundamental. 
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. Apreender e receber mercadores apreendidas, veículos, animais e outros objetos, guardando 

em depósitos públicos até sua regularização; 

. Orientar os contribuintes quanto ás leis tributárias, códigos de obras, posturas e saneamento do 

município; 

. Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias ou 

reclamações; 

. Entregar notificações de cobrança e outros, quando solicitado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino Fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

CARGO: RECEPCIONISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Atender ao público para orientar e prestar informações; 

. Proceder o recebimento de documentos fornecendo o devido protocolo; 

. Executar tarefas auxiliares quando solicitado. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Ensino fundamental. 
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DESCRIÇÃO DE CARGOS  

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS F 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Preparar e servir alimentos nos setores em que atua; 

. Executar serviços de limpeza em prédios públicos; 

. Lavar e passar roupas dos setores em que atua; 

. Executar a higienização pessoal das crianças quando lotado nos Centros de Educação Infantil; 

. Juntar o lixo das dependências em que trabalha e colocá-los para coleta; 

. Informar a chefia imediata a necessidade de aquisição de produtos de consumo de limpeza; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: MECÂNICO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Executar serviços de recuperação de veículos e máquinas; 

. Proceder a revisão de câmbio, diferencial, sistema de freios, sistema hidráulico, entre outros; 

. Revisar, reparar, montar e trocar motores de veículos e máquinas; 

. Limpar, reparar, ajustar, soldar, calibrar, lubrificar e substituir peças em geral; 

. Revisar e conservar equipamentos em geral; 

. Trocar fusíveis, velas, baterias, lâmpadas e demais equipamentos elétricos de veículos e 

máquinas; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Profundo conhecimento ligado as atividades da mecânica de automotores. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: MESTRE DE OBRAS 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Organizar e supervisionar as atividades dos trabalhadores que se dedicam as diversas tarefas 

da construção civil sob suas ordens; 

. Estudar o programa de trabalho a ser realizado, interpretando projetos de reformas e 

construções das diversas obras que a Prefeitura vier a realizar; 

. Organizar, planejar e coordenar a construção de bueiros nas ruas, avenidas e rodovias; 

. Avaliar seus ajudantes sobre a melhor forma de realizar o trabalho; 

. Acompanhar a execução dos trabalhos e prestar informações aos seus superiores; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Profundo conhecimento de atividades ligadas a construção civil. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: MOTORISTA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Dirigir ambulâncias realizando o transporte de pacientes; 

. Dirigir automóveis realizando o transporte de passageiros; 

. Dirigir ônibus no transporte de estudantes; 

. Dirigir caminhão, no transporte de materiais, entulhos, lixos, entre outros; 

. Dirigir caminhão bombeiro prestando socorro em incêndios; 

. Efetuar reparos mecânicos ou elétricos simples, em situação de inexistência de serviços 

especializados; 

. Verificar diariamente o funcionamento e condições do veículo; 

. Zelar pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento das portas e a correta 

utilização de cintos de segurança; 

. Auxiliar na colocação r remoção de pacientes nas ambulâncias; 

. Orientar e auxiliar nos serviços de carga e descarga de materiais; 

. Registrar a quilometragem do veículo no início e no final de cada expediente e quanto ao seu 
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abastecimento de combustível; 

. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente fechado e estacionado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Possuir a CNH na categoria “D”. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Operar máquinas motrizes na execução diversos serviços; 

. Verificar diariamente as condições de uso da máquina; 

. Providenciar os serviços de manutenção, quando necessário; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Possuir a CNH na categoria “D”. 
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abastecimento de combustível; 

. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente fechado e estacionado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Possuir a CNH na categoria “D”. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Operar máquinas motrizes na execução diversos serviços; 

. Verificar diariamente as condições de uso da máquina; 

. Providenciar os serviços de manutenção, quando necessário; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.  

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Possuir a CNH na categoria “D”. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: OPERÁRIO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Realizar a limpeza e a conservação das instalações e equipamentos dos prédios onde 

funcionam as unidades da Prefeitura. 

. Executar tarefas manuais simples que exijam esforço físico, certos conhecimentos e habilidades 

elementares. 

. Varrer e conservar as vias e logradouros públicos. 

. Executar tarefas de limpeza em geral, inclusive com remoção de entulhos e outros. 

. Auxiliar nas construções públicas. 

. Executar tarefas braçais, tais como: abrir valas, tapar buracos, capinar, roçar, limpar ralos, 

auxiliar na pintura de sinalização, limpeza de bueiros; 

. Podar plantas, arbustos e árvores. 

. Operar máquinas manuais. 

. Trabalhar com emulsão asfáltica. 

. Preparar argamassa e concreto.  
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. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: PEDREIRO  

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Nivelar terreno; 

. Assentar tijolos, pedras e outros materiais; 

. Rebocar paredes; 

. Fazer alicerces de obras; 

. Preparar massas de concreto; 

. Executar serviços de reformas em próprios públicos; 

. Executar serviços referentes á construção de pontes; 

. Realizar serviços de construção de bueiros e aterramento de tubos; 

. Realizar serviços de construção que se fizer necessário no Cemitério Municipal; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: PEDREIRO  

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Nivelar terreno; 

. Assentar tijolos, pedras e outros materiais; 

. Rebocar paredes; 

. Fazer alicerces de obras; 

. Preparar massas de concreto; 

. Executar serviços de reformas em próprios públicos; 

. Executar serviços referentes á construção de pontes; 

. Realizar serviços de construção de bueiros e aterramento de tubos; 

. Realizar serviços de construção que se fizer necessário no Cemitério Municipal; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
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. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Profundo conhecimento de atividades ligadas a construção civil. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: VIGIA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Percorrer e fiscalizar as áreas de próprios públicos; 

. Fiscalizar as áreas de acesso de próprios públicos, impedindo a entrada de pessoas não 

autorizadas; 

. Zelar pela guarda de veículos, máquinas e diversos materiais; 

. Verificar nos locais em que atuam se ao final de cada expediente o lugar se encontra em 

segurança e principalmente verificando luzes acesas e portar e janelas fechadas; 

. Prestar informações a populares quando solicitado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 

. Profundo conhecimento de atividades ligadas a construção civil. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: VIGIA 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Percorrer e fiscalizar as áreas de próprios públicos; 

. Fiscalizar as áreas de acesso de próprios públicos, impedindo a entrada de pessoas não 

autorizadas; 

. Zelar pela guarda de veículos, máquinas e diversos materiais; 

. Verificar nos locais em que atuam se ao final de cada expediente o lugar se encontra em 

segurança e principalmente verificando luzes acesas e portar e janelas fechadas; 

. Prestar informações a populares quando solicitado; 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: AUXILIAR MECÂNICO 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Auxiliar o mecânico na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas e 

equipamentos. 

. Efetuar serviços de limpeza nas oficinas. 

. Recolher ferramentas e desligar equipamentos ao final dos trabalhos. 

. Zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados. 

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

PRÉ REQUISITOS 

Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

CARGO: COLETOR DE LIXO 

CARGO HORÁRIA SEMANAL: 40 HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

. Coletar lixo das ruas e das residências e colocá-lo no caminhão; 

. Descarregar o lixo nos locais apropriados; 

. Coletar lixo contaminado de farmácias, clínicas e hospitais e depositá-los em locais apropriados; 

. Proceder á remoção de entulhos, galhos e restos de construções;  

. Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 

. Possuir instrução a nível de  1ª a 4ª serie do ensino fundamental. 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

13 de Novembro de 2011. 14
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Inexigibilidade de Licitação nº 06/2011
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